


Assessor de Gestão Patrimonial 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPETININGA 

ROTOCOLO N° 00186/2021,  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPET1N1NGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PACHO.' AO Setor 
04-es.p 14£4:4 0  

para Providênc COMUNICAÇÃO INTERNA 	 ia
a ;Dl Gab. da Presidência 014 lo 

arti 
TE Considerando a necessidade de prestação de serviços de eletricisça 

manutenção preventiva, corretiva e reparos nos sistemas elétricos do prédio da ca 

Municipal de Itapetininga 

A contratação se justifica pela imprescindível necessidade de garantir a 

conservação dos aparelhos de ar-condicionado, preservando assim, o património 

público, garantindo a segurança da estrutura e consequentemente de seu vereadores, 

servidores e cidadãos. 

Para tanto, juntamos ao presente, cópia dos orçamentos obtidos, onde os 

valores cotados foram de: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), da empresa Wanderley 

Cavalheiro da Silva ME; o valor de R$ 31.020,00 (trinta e um mil e vinte reais), da 

empresa Tamares Sincaruga Instalações Elétrica; e, o valor de R$ 26.800,00 (vinte e 

seis mil e oitocentos reais), da empresa Rogério Godoy de Campos. 

Por isso, sugerimos a Presidência o inicio de procedimento licitatório para a 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção 

elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado 

pertencentes as salas de vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga/SP. 

ltapetininga, 03 de fevereiro de 2021 

di 01" 
Edua ngues Jardim 

DATA/HORA: 04/02/2021 14:40 
N grafi 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 

Ob 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Considerando a necessidade de prestação de serviços de manutenção 

elétrica, abrangendo a instalação elétricas dos aparelhos de ar condicionado 

pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e a sala de TI. 

Todos os serviços deverão ser realizados: 

— Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento de aparelhos de ar-

condicionado das salas dos vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da 

Câmara Municipal de ltapetininga, como fornecimento de material, equipamentos e mão 

de obra, contemplando: 

Quadro de Distribuição elétrica; 
Acionamentos elétricos; 
Contactores; 
Canaletas; 
Luminárias; 

O Buchas; 
Arruelas; 
Parafusos; 
Disjuntores de proteção; 
Barramento de cobre para 200A; 
Isoladores; 

I) Botão de acionamento; 
Cabo flexível para comando; 
Terminais para conexão nos disjuntores. 

II — Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-condicionado pertencentes 
Câmara Municipal de ltapetininga, com o fornecimento de material, equipamentos e mão 
de obra, contemplando: 

Passagem dos cabos de alimentação; 
Montagem de quadro de distribuição; 
Instalação do quadro de distribuição; 
Passagem e interligação do condutor de aterramento; 
Montagem de infraestrutura — tubulação; 

O Instalação, em quadro já existente, dos disjuntores de proteção dos aparelhos 
de ar-condicionado. 

Quantidade de aparelhos: 39 (trinta e nove). 

ltapetininga, e 3 de fevereiro de 20,21. 
4.• 
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Assessor de Gestão Patrimonial 

s Jardim 



25/01/2021 	 Webmail compras©camaraitapetininga.sp.gov.br  

sã, 
FLSOt4" t@Y 

Assunto Orçamento instalação de rede para ar condicionado. 
De 	Wanderley Cavalheiro da Silva <wcsleley@outlook.com> 
Para 	compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

<compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Data 	19/01/2021 19:28 

ORC. CÂMARA MUNICIPAL 19012021.pdf (-11 KB) 

Prezados Senhores 

Boa tarde 

Conforme solicitado, segue anexo o orçamento de rede elétrica para ar condicionado. 

Att. 

Wanderley Cavalheiro da Silva 

(15) 99712.5350 

webmaitcameraltapetininga.sp.gov.bdroundcube/?_task=mail&_safe=084_uid=11138&_mbox=INBOX&_action=printtextwin=1 	 1/1 



SILVA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Wanderley Cavalheiro da Silva ME 

Serviços de Instalações Elétricas 
Rua: Álvaro Ladeira, n° 101, Jd. Monte Santo. 

Te!: (15)99712-5350 
C.N.P.J. 05.676.225/0001-86 	Inscriçâo Estadual 371.198.241-112 

("k  

Itapetininga, 19 de janeiro de 2021. 

ORÇAMENTO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Serviço de montagem de 01 (um) painel para desligamento de rede de ar condicionado 
para a sala dos vereadores, contendo: 

Caixa de painel 
Contactoras 
Canaletas 
Luminárias 
Buchas 
Parafusos 
Arruelas 
Disjuntores 
Barramento 200 Amperes 
Isoladores 
Parafusos. 

Total: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

Orçamento válido por 10 dias, pois está havendo alta nos valores dos materiais. 

Atenciosamente. 

Eletricista 



SILVA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Wanderley Cavalheiro da Silva ME 

Serviços de Instalações Elétricas 
Rua: Álvaro Ladeira, n° 101, Jd. Monte Santo. 

Te!: (15) 99712-5350 
C. N.P.J 05.676.225/0001-86 	Inscrição Estadual 371.198.241-112 

Itapetininga, 19 de janeiro de 2021. 

ORÇAMENTO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Serviço de instalação de rede para 36 (trinta e seis) aparelhos de ar condicionado para as 
salas dos senhores vereadores, conforme norma vigente. 

Passagem de toda fiação elétrica. 
Montagem de quadro de distribuição. 
Colocação de quadro de distribuição. 
Passagem de cabo terra. 
Passagem de tubulação. 
Colocação no quadro já existente, dos dispositivos de proteção para os 36 (trinta 
e seis) aparelhos de ar condicionado serem instalados. 

Total: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

Obs: orçamento %lido por 10 dias, pois está havendo alta nos valores dos materiais. 

Atenciosamente. 

,mara 

nalin-^7 I ilva 
Eletricista 



TAMARÉ SINCARUGA 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Rua: Dr@ Emilinha Costa Paes, n@ 06, Conjunto Habitacional Nisshinbo do Brasil 
ltapetininga/SP — Cep: 18.212-481 

CNPJ 23.314.474/0001-03 

ORCAMENTO DE INSTALACÃO ELÉTRICA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA ACIONAMENTO DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO NA SALA DE COMANDO 
GERAL. 

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 13.330,00 (TREZE MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS). 

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 10 (DEZ) DIAS. 

Itapétininga, 21 de janeiro de 2021. 

TAMARÉ SINCARUGA 
Eletricista Responsável 



TAMARE SINCARUGA 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Rua: Dre Emilinha Costa Paes, ne 06, Conjunto Habitacional Nisshinbo do Brasil 

Itapetininga/SP — Cep: 18.212-481 

CNPJ 23.314.474/0001-03 

ORCAMENTO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA  
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA/SP 

PASSAGEM DE CABOS DE REDE ELÉTRICA PARA ACIONAMENTO DE APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO DAS SALAS DOS VEREADORES, COM MONTAGEM DOS 
QUADROS E DISJUNTORES, CONFORME NORMAS VIGENTES. 

TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 17.690,00 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA 
REAIS). 

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 10 (DEZ) DIAS. 

Itapetininga, 21 de janeiro de 2021. 

' 44, 

TAM • 4iLIWCARUGA 

Eletricista Responsável 



25/01/2021 	 Webmail compras@camaraitapefininga.sp.gov.br  

Assunto ORÇAMENTO PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
De 	Eng. Rogério Godoy <rogergc76@terra.com.br> 

Para 	<compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Data 	24/01/2021 11:28 

Orçamento_PDS_DELTA_07_2021.pdf (-250 KB) 
Orçamento_PDS_DELTA_08_2021.pdf (-252 KB) 

webmail.camaraltapetininga.sp.gov.br/roundcube/?_task=mailtsafe=0&_uldr--111848Lmbox=INBOX&_action=printte)dwin=1 	 1/2 



25/01/2021 	 Webmail compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

BOM DIA DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Segue os dois orçamentos solicitados. 

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

Eng° Rogério Godoy 
Qualidade e Gestão em Energia Elétrica 
Contato: (015)3329-7248 (015) 99647.9748 
Visita nossa Fun Page OFI TA FNGENHARIA 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade ambiental 

webmail.camaraitapetininga.sp.gov.bdroundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=11184&_mbox=INBOX8Laction=print&_extwin=1 	 2/2 



Sorocaba, 20 de Janeiro de 2021. 

Rogerjil G ;71/Campos 

rvr1771k "nro.);ntntza:114,4rnç F 11111$ 	 r GS 
DELTA rrojetostiemcon. 	meãs FLS. 

N°07/2021 

ORÇAMENTO PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

Serviço de instalação elétrica para 36 (trinta e seis) aparelhos de ar condicionado para as salas 

dos Vereadores, conforme Norma NBR 5410. 

ESCOPO 

Passagem Dos cabos de alimentação. 
Montagem de Quadro de Distribuição. 
Instalação do quadro de distribuição no local definido pelo cliente. 
Passagem e interligação do Condut& de ateriámento. 
Montagem da infraestrutura - tub4ãO. 
Adição no quadro já existente, ckÁ Di2jtintores de`proteção para os 36 (trinta e seis) 
aparelhos de ar condicionado fio/os.

ti  ;. 

N1/4  1 

Mão-de-obra: R$ 15.430,00 (Quirize mil Quatrocente Trinth Reais) 
Total: R$ 15.430,00 (Quinze diÍQuatrocentos e ¡tinta Reás.). 

\, 	
s 

Declaro estar de acordo com o orçamento acima descrito e os prazos de pagamentos. 

20 de janeiro de 2021 
DELTA ENGENHARIA— Projetos, Instalação e Manutenção Elétrica 
Email: rogergc76@terra.com.br  —(015) 99647-9748 / (015) 99737-4259 
Rua Prof. Ovídeo de Campos, n°  122 



fek., .pnedironliktip eng 
j • 3 	costinsmaçoffl rimm S. F 

L4ia-@/ 

N° 08 / 2021 

ORÇAMENTO PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

Serviço de montagem elétrica de um Quadro de Distribuição para a Rede de Condicionadores 

de Ar das salas dos Vereadores, conforme Norma NBR 5410. 

ESCOPO 

Quadro de Distribuição Elétrico de sobrepor L, 

Acionadores elétricos - Contator 
Buchas 

Parafusos 
Disjuntores de Proteção , 
Barramento de Cobre para 200A 
Isoladores de Epoxi 	

// 
Botão de acionamento pulsatite 

	

DC. 	Cabo Flexível para conianki 

	

X. 	Terminais para condão11104s disjuntores 

CUSTO 

Mão-de-obra: R$ 11.370, 00 (Onze mil Trezentos e Setenta Reais 
Total: R$ 11.370,00 (Onze mil Trezentos e Setenta Reais)4 

1111 
Sorocaba. 20 de Janeiro de 2021. 

Rogerio 	y de/Campos 

Declaro estar de acordo com o orçamento acima descrito e os prazos de pagamentos. 

DELTA ENGENHARIA— Projetos, Instalação e Manutenção Elétrica 
Email: régergeEigterra.com.br  — (015) 99647-9748 / (015) 99737-4259 
Rua Prof. Ovídeo de Campos, n°  122 

20 de janeiro de 2021 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETNINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

De: Gabinete da Presidência 

Para: Comissão de Licitação 

Diante do recebimento do Assessor de Gestão Patrimonial, para a 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção 

elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado 

pertencentes as salas de vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga/SP. 

Por isso, autorizo que a Comissão de Licitação, proceda a abertura de 

procedimento licitatório contratação de empresa especializada parta a execução de 

serviços de manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos 

aparelhos de ar condicionado pertencentes as salas de vereadores da Câmara 

Municipal de Itapetininga/SP. 

ltapetininga, 22 de fevereiro de 2021. 

• 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPET1NINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Recebemos, nesta data, determinação da Presidência para início de procedimento 

licitatório para a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar 

condicionado pertencentes as salas de vereadores da Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

- Conforme os orçamentos entregues pelo Assessor de Gestão Patrimonial, será 

possível diagnosticar qual procedimento mais adequado para se atender às 

necessidades contatadas; 

- Por meio dos orçamentos será possível definir o menor valor de mercado para que o 

Setor Contábil possa informar a devida rubrica orçamentária, comprovando existência 

de dotação para a despesa a ser gerada; 

- Após a comprovação da devida rubrica orçamentária será possível a abertura de 

procedimento licitatório especifico, de acordo com as peculiaridades que a futura 

contratação exigir. 

ltapetininga, 22 de fevereiro de 2021 

Adrian 	I Casell ragón 

Comissão Permanente de Licitações 



4R Sistemas • 

Requisição: 153 

Exercício: 2021 

Página: 	1/1 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO 

SETOR DE COMPRAS 
REQUISIÇAO,OECOMPRA  

Ano: 2021 Data: 05/03/2021 Requisitante: ADRIANA 

Observação: 

Justificativa: 

Centro de Custo: 

Veículo: 

Local da Entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto 
1 

• 

100,000000 SERV 62.0147 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

2 100,000000 SERV 62.0148 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA PARA OS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO 

Tipo de Compra: 
Prioridade: 
Ficha: 
Fonte de Recurso: 

Elemento: 
Sub-Elemento: 

ADMINISTRATIVA 

NORMAL 
14 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
1 TESOURO 	 Aplic./Var.: 110.000 

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Aplicação: 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
ABRANGENDO A INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO PERTENCENTES AS 
SALAS DE VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA. 

ITAPETININGA, 5 de Março de 2021 

Adriana 
tir 

Compra 

agOn 

:citação 

• 



CAMAFtA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 
'MAPA DE PREÇO MEDE).  - 
	Cotaçãe 1510 .3/2021' 

"A.0( 

Exercício: 2021 

1 
 Página: 	1/1 

Item Produto Unid. Qd. Cotada Valor Unit Médio Valor Total Médio 

1 62.0147 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE QUADRO DE SERV 100,000000 110,3333 11.033,33 
DISTRIBUIÇÃO 

2 62.0148 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE REDE ELETRICA 59W 100,000000 152,4000 15.240,00 
PARA OS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

Total Geral Médio: 26.273,33 

ITAPETININGA, 5 de Março de 2021. 

• 

Adriana 
Vi 

Compr 

FX:r.: 11Ar• 
til t 	or 

 

ção 



A ragón 

issão de Licitação President 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIN1NGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

De: Comissão de Licitação 

Para: Presidência 

Considerando os valores estimados para a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação de empresa para a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de 

ar condicionado pertencentes as salas de vereadores da Câmara Municipal de 

ltapetininga. 

Venho informar ao Senhor Presidente que após inserir as cotações no 

sistema da 4R Sistemas, foi verificado o valor médio dos itens, sendo o valor 

máximo de R$ 26.273,33 (vinte e seis mil, duzentos e setenta e três reais e trinta 

e três centavos). 

ltapetininga, 05 de março de 2021 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETTN1NGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando os valores estimados para a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação de empresa especializada para a execução 

de serviços de manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede 

elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as salas de 

vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga. 

Solicito ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 

Itapetininga a indicação da rubrica orçamentária que comprove a existência 

de disponibilidade financeira para a abertura de serviço a ser realizado, 

sendo o valor máximo de R$ 26.273,33 (vinte e seis mil, duzentos e setenta 

e três reais e trinta e três centavos) 

Itapetininga, 05 de março de 2021 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

1 - Nesta data, recebi da Presidência o pedido de verificação da existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura das despesas a serem realizadas com a 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção 

elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado 

pertencentes as salas de vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga, cujo custo 

global foi estimado em R$ 26.273,33 (vinte e seis mil, duzentos e setenta e três reais e 

trinta e três centavos). 

2 - Informo que, no presente exercício, até a data atual, existe disponibilidade 

financeira no valor de R$ 26.273,33 (vinte e seis mil, duzentos e setenta e três reais e 

trinta e três centavos) que correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

01 — Câmara Municipal 
031 — Ação Legislativa 
0058 — Processo Legislativo 
2039 — Gestão das Ações de Apoio Administrativo, Manutenção e de 

Modernização Organizacional 
3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

TERMO DE REMESSA 

Estando cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 38, caput, da Lei 

Federal n° 8666/93, encaminho o expediente a Presidência para as determinações 

cabíveis. 

Itapetininga, 08 de março de 2021. 

tesso

NAti 
o Leite Paulino 

Assessor Técnico Contábil 

Rua José Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes — Jardim Marabá — CEP 18213-601 — Itapetininga — SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetininga.sp.gov.br  



mar 1é Martins 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando que a contabilidade da Câmara Municipal de ltapetininga 

indicou suficiente dotação para a cobertura das despesas a serem realizadas 

com a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de 

ar condicionado pertencentes as salas de vereadores da Câmara Municipal de 

ltapetininga, autorizo a Comissão de Licitação a abertura do procedimento 

licitatório na modalidade Carta convite do Tipo Menor preço, visando à 

contratação do objeto mencionado 

ltapetininga, 09 de março de 2021. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLNÇ W 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Após recebermos determinação da Presidência para início de 

procedimento licitatório com a contratação de empresa especializada para 

a execução de serviços de manutenção elétrica, abrangendo a instalação 

de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as salas de 

vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga, informamos que serão 

tomadas as seguintes providências: 

Formação do processo licitatório n2  02/2021 contendo o Ato da 

Mesa n2  09/2021 que autoriza a Presidência da Câmara a realizar a referida 

licitação para o exercício em curso, da Portaria n2  01/2021 de nomeação 

dos membros da Comissão Permanente de Licitações que atuarão no 

respectivo procedimento, na modalidade Carta Convite; 

Abertura do competente procedimento licitatório, na 

modalidade Carta Convite n2  01/2021, tipo menor preço; 

Envio da Minuta do Edital a Carta Convite e dos seus respectivos 

anexos à Assessoria Jurídica da Câmara Municipal para a devida apreciação, 

análise e parecer. 

Itapetininga, 09 de março de 2021. 

Adrian 	geli Casei ragón 
Comissão Permanente de Licitações 



Uan weira Moreira recida Nanini Mota 

cretária 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
Estado de São Paulo F946 e2  

ATO DA MESA N°09, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre autorização ao Presidente da Câmara para realizar o processo •ficitatório que 
especifica, e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo arr. 18, inciso XXVIII, do Regimento Interno da Casa, 

111 	RESOLVE: 

Art. 1° É concedida, ao Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, autorização 
expressa para a realização de processo licitatório, para compras, obras e serviços, de acordo 
doma legislação pertinente em vigor. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

ltapetininga, 04 de janeiro de 2021. 

1° Secretário 

José Eduardo Gomes Franco 

Vice-Presidente 

Este ato foi registrado e publicado n£SecretariátOárnaraNunicipal na data supra. 
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PORTARIA N2 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 

A Mesa da Câmara Municipal de Itapetininga, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o art. 
26, V, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 12  Nomear como membros que integrarão a Comissão Permanente de Licitação 
(CPL) da Câmara Municipal de Itapetininga, com a competência de desempenhar as funções 
de Comissão Processante de Licitações nas modalidades definidas pela Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores, os seguintes servidores cabendo a Presidência ao primeiro: Adriana Angeli 

•

Caselli Aragón, Joice de Andrade Rodrigues Zenon e Clóvis Denis Máximo, fazendo jus à 
gratificação fixada pelo art. 19 da Portaria n9 02/2020. 

Art. 29 A Comissão Permanente de Licitação terá, dentre outras, as seguintes atribui- 
ções: 

Coordenar os processos de Licitação; 
Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à apreciação 
e aprovação da Procuradoria Jurídica e/ou Consultoria Jurídica; 
Definir e solicitar ao departamento competente as publicações necessárias 
na forma da legislação vigente; 
Esdarecer as dúvidas do Edital; 
Abrir o envelope de documentos de habilitação, examinar os documentos, 
elaborar ata de reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilita-
ção ou inabilitação; 
Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 
Abrir o envelope da proposta comercial, examinar os documentos, elabo-
rar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou 
desclassificação; 
Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em desa-
cordo com o edital; 
Julgar os recursos eventualmente interpostos em 19 instância; 

I) 	Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário; 
k) Adotar outras providências que se fizerem necessárias. 

Art. 39  Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão solidaria-
mente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual divergente 
estiver fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que estiver sido tomada a 
decisão, de acordo com o § 39, artigo Si, da Lei n2  8.666/93. 
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Art. 42  O mandato dos membros da Comissão Permanente de licitação será de 01 
(um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, vedada a recondução de sua totali-
dade no período subsequente. 

Art. 54 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário, em especial a Portaria no 04/2020. 

Gabinete da Presidência, 08 de janeiro de 2021 

Is Secretário 

cr_sesW, 
José Eduardo Gomes Franco 

Vice-Presidente 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secr taria da Câmara Municipal na data supra. 
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a) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO 

CONVITE N° XYJ2021  
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

b) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ENVELOPE N°2 — PROPOSTA FINANCEIRA 

pOWITE N° XX/2021 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE !TAPEI _ 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° XX/2021 
PROCESSO N° XX/2021  

EDITAL DE LICITACÃO 

1. PREÂMBULO 
1.1. Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de Itapetininga, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, ltapefininga — SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente â 
LICITAÇÃO que será realizada no dia DD de MM de 2021)  na modalidade CONVITE, do tipo 
MENOR PREÇO, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, as normas legais 
e regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no local 
supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, 
na forma descrita abaixo, até as torEinc da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, 
observado o devido processo legal. 

1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
"Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte" visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06 e suas alterações, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e 
apresentada, preferencialmente, FORA dos Envelopes n°1 (Habilitação) e n°2 (Proposta). 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I — TERMO DE REFERENCIA 
II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - concordância com os termos do presente instrumento 
convocatório e de inexistência de fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar desta licitação; 
V — MODELO DE PROCURAÇÃO: 
VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
VII — MINUTA DO CONTRATO; 
VIII- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada parta a execução de serviços de manutenção elétrica, abrangendo 
a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as salas de 
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vereadores, mini-plenário, sala de energia e seta de TI da Câmara Municipal de 
Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 
contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme 
quantitativos, condições e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, desta Carta Convite. 

DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor global desta licitação em R$ 26.273,33 (vinte e seis mil duzentos e 
setenta e três reais e trinta e trás centavos), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO 
I — TERMO DE REFERENCIA. 

3.2. Os valores indicados no Anexo I correspondem a média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade 
e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos 
neste ato convocatório. 

3.3. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

3.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.39 — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica do orçamento da Câmara Municipal de itapetininga 
do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 
outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, desde que cadastradas na Correspondente 
especialidade neste órgão, e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de até 
24 horas da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. A manifestação dar-se-
á, por oficio, junto ao protocolo da Câmara Municipal de ltapetininga, com apresentação do 
certificado de cadastro. 

5.2. Não poderão participar desta liettacão as empresas: 

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.1.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada â 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital; 
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5.2.1.2.0 Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado dentro do 
envelope de habilitação. 

5.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Itapetininga, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.4. Que estejam estabelecidas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. Que possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela existência de 
qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, de 
qualquer servidor ou dirigente, mesmo comissionado, desta Câmara Municipal, ou de qualquer 
outro participante por ela designado para constituir comissões que participem desta licitação; 

5.2.6. Impedidas de participar, por ato de oficio da Câmara Municipal de Itapetininga, em 
virtude de inidoneidade praticada anteriormente, por constatação de irregularidades no 
cadastro, ou qualquer outro fator superveniente; 

6. DOS ENVELOPES 
6.1. O "Envelope n°1 — Habilitação" deve conter documentos relativos á habilitação, que 
deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

6.1.1. REGISTRO CADASTRAL: no caso de empresa especializada não convidada, 
CERTIFICADO de registro cadastral emitido pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

6.1.2. REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL e TRABALHISTA: 
a) ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, devendo, ainda, apresentar as alterações contratuais que forem 
determinadas por eventual alteração no quadro social. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 

cl) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais, expedida 
pela Secretaria de Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN): 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 
03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sujeito as penalidades da lei; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), perante 
a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS, vigente à época da abertura dos 
envelopes de habilitação; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Ü A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, as licitantes assim enquadradas 
deverão apresentar: 

fi ) "Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme o caso, devidamente registrada 
e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital; efou 

Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando a 
situação de ME ou EPP; 

6.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC n° 123 
art. 42). 

6.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de habilitação deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição:  (LC n°123, art. 43). 

6.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC n° 123 art. 43). 
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6.1.2.4.A não-regularização da docuinentação, no prazo previsto no subitem 6.1.2.3, Implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatódo; 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 31 DA LEI 8.666193) 
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão apresentar 
Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30 DA LEI 8466/93) 
Prova de Registro na entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - em nome da empresa licitante, conforme Resolução 266/79 do CONFEA, 
demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta; 

a1) A empresa com sede fora do Estado de São Paulo, caso seja declarada vencedora do 
certame, deverá providenciar o visto Junto ao CREA/SP como condição indispensável para a 
assinatura do contrato, nos termos da legislação em vigor. 

- Atestado(s) ou Certidão(bes) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
juridica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, devidamente 
registrado(s) no órgão competente - CREA, no(s) qual(ais) se indique(m) a execução de 
serviços similares e equivalentes aqueles indicados como parcela de maior relevância, ou seja, 
execução de serviços de instalação elou manutenção de rede elétrica, contemplando aparelhos 
de ar condicionado, independentemente do quantitativo; 

Capacidade técnico-profissional, que se dará através da comprovação de que o licitante 
possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um 
profissional de nível superior em Engenharia Elétrica ou outro equivalente devidamente 
reconhecido pela entidade competente, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA, que será 

responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado na entidade 
profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA -, detentor 
de no mínimo um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes ao do objeto desta licitação, que atenda, independente do seu 
quantitativo, às parcelas de maior relevância técnica, ou seja, execução de serviços de 
Instalação e/ou manutenção de rede elétrica, contemplando aparelhos de ar condicionado; 

c.1) A comprovação da licitante de possuir profissional com vínculo mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possivel 
ainda a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da súmula n° 25 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo; 

6.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezesseis anos, 
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salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do constante no 
ANEXO III; 

Declaração da licitante de que concorda com os termos do presente instrumento 
convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a' 
impeçam de participar de licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas, na forma 
do ANEXO IV; 

Declaração de VISTORIA TÉCNICA do local dos serviços, a ser realizada junto de servidor 
designado da Câmara Municipal de Itapefininga. A vistoria deverá ser previamente agendada 
dentre os dias e horários compreendidos entre a divulgação do certame e a data para a 
entrega dos envelopes — respeitado o prazo de 2 (duas) horas antes do horário' da sessão-
pelo fone (n) /Cc.  COM o(a)  Sr(a):Xxxc0000ricocc Na ocasião será emitido o termo de 
vistoria a ser apresentado pela licitante junto da documentação de habilitação. 

6.1.5. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por cópia autenticada 
por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para 
que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de Licitações no ato de 
sua apresentação. 

6.1.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere ás certidões. 

6.1.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas ate 90 (noventa) dias imediatamente anteriores á data de 
apresentação das propostas. 

6.1.8. Se o licitante se constitui em matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos Somente em nome 
da matriz. 

6.1.9. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute a entrega, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos. 

6.1.10. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos silos dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos 
por este meio eletrônico. 

6.1.11. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 
que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem o 
comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7°, da Lei 
Federal n°8.666/93). 

6.1.12. A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) 
representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do 
ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada até o Inicio da sessão de abertura 
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dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no 
certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante. 

6.1.13. Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, 
enunciando externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 

6.1.14. A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, bem 
como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão ou 
entidade pública. 

6.2. O "Envelope n° 2 — Proposta Financeira" devera conter 

6:2.1. 0 ANEXO II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este 
ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

6.2.2. Deverão estar consignados na proposta: 
dados cadastrais; 
indicação obrigatória dos preços unitários e total global, expresso em moeda corrente 

nacional, em algarismos e por extenso; 
indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a executar o 

objeto desta licitação, dentro dos prazos, especificações e quantitativos constantes deste 
edital e seu ANEXO I; 

declaração de que todos os materiais a serem utilizados na execução dos serviços são de 
primeira qualidade, sem uso e que não são, de forma nenhuma, resultado de 
recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6.2.3. Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e 
Indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.2.3.4. A licitante vencedora ficará obrigada a apresentar planilha orçamentária 
detalhada com os valores dos materiais e serviços necessádos para a completa 
execução dos serviços. 

6.2.5. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

6.2.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 

6.2.7. A proposta deverá ser acondicionada em envelope fechado, enunciando externamente 
os dizeres estipulados no subitem 1.2(b). 

6.2.8. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor máximo por item indicado 
no ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o 
excedam ou que sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 H e parágrafos, da Lei 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
' 	Estado de São Paulo 

Federal n°8.666/93). 

6.2.9. Os Preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado peto Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

6.2.10. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.2.11. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, e demais 
normas suplementares aplicáveis. 

7. DO JULGAMENTO 
7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 
habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfizer 
as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou Inabilitação caberá 
recurso, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

7.1.1 — Caso alguma ME ou EPP apresente documentação relativa â regularidade fiscal 
defeituosa, proceder-se-á conforme descrito no item 6.1.2.1 e seguintes, dando sequência a 
abertura dos envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na 
documentação de regularidade fiscal. 

7.2. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes Inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela 
poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 

7.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo. exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos 
neste ato convocatório. 

• 
7.4. Será considerada vencedora, para cada item, a proposta que atenda às especificações e 
oferte o MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

7.4.2 — Não serão consideradas, admitidas ou acotias propostas que ofereçam preços 
baseados nas ofertas das demais licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam 
manifestamente inexequíveis (arts. 40, X e 48, II e parágrafos, com a redação da Lei Federal 
n° 8.666/93). 
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7.4.3 - A(s) proposta(s), cujo valor global for superior ao estabelecido no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, será(ão) desclassificada(s). 

7.5 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. 

7.6 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência ás 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: (LC n°123 art. 44 caput). 

7.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; (1C n°123 art. 44 parágrafo.  1°). 

7.6.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta inferior àquela mais bem classificada no certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC n°123 art. 45, inc. I). 

7.6.3 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação formal da classificação 
provisória. 

7.6.4 — A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível no item 6.2 deste edital, 
inserida em envelope fechado, com a indicação dos seguintes dados: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRA RENOVADA - LC n° 123/2006 

CARTA CONVITE N° XX/20211 
RAZÃO SOCIAL da Micro e Pequena Empresa 

7.6.5 - Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.6.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar melhor oferta; (LC n°123 art. 45 Inc. III). 

7.6.6 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer 
seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes 
que se enquadrarem no limite disposto no item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. (LC n° 123 art. 45, inc. II). 

7.6.6.1 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais 
bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7°, da Lei 
Federal n°8.666/93). 

7.8 — Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48 da 
Lei Federal n°8.666/93. (§ 3.°, artigo 48 da Lei n° 8.666/93). 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de ltapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetara formulação das propostas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Administração cabem recurso, que deverão ser protocolados na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

8.4.1. Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Câmara Municipal de Itapefininga, sendo processados e julgados na conformidade do art. 109 
da Lei Federal 8.666/93. 

8.4.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

8.4.3. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente: 

8.4.4. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento; 

7.6.7 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por 
elas proposta de preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. (LC n° 123 art. 45 parágrafo 1°). 

7.8 - Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos que 
serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento, mesmo sem o 

8.4.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento Iicitatório; 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra esta carta convite como ANEXO VII. 
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9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara 
Municipal de Itapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.1.1.1. Se não for possível atualiza-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.1.2. 0 adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a 
critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem 
prejuizo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contrafação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, com vistas â celebração da contratação. 

9.1.4. Caso a documentação de regularidade fiscal da(s) microempresa(s) ou empresa(s) de 
pequeno porte tenha indicado restrições á época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias Crieis a 
contar da declaração de vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Câmara 
Municipal de Itapetininga, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito â 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de Itapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

9.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 
e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 

9.3. A Contratada deverá apresentar à Contratante, dentro de 05 (cinco) dias úteis após 
a assinatura do contrato, o número da Anotacão de Responsabilidade Técnica (ARE) e 
uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no processo da licitacão e na 
ordem de serviu,. 

9.4. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 
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9.5. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

9.6. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, e 
seu prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviços, prorrogáveis na forma do art. 57, §1° da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser 
devidamente justificada. 

9.7. O foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
10.1. A execução do objeto obedecerá ao que consta no ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
e deste Edital. 

10.2. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe forem exigidas na licitação. 

10.3. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei Federal n°8.666/93). 

10.4. Os casos excepcionais serão analisados pelo gestor e/ou fiscal do Contrato e/ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

DAS SANÇÕES 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o ás seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de 

ltapetininga e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Federal 
8.666/93. 

11.2.0 atraso injustificado na execução do contrato, ou seja, na entrega do objeto licitado, 
sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará à empresa adjudicatária 
a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte 
proporção: 

atraso ou interrupção injustificada de até 15 (quinze) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia; 

atraso ou interrupção injustificada entre 15 (quinze) e 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao dia; 

atraso ou interrupção injustificada superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos 
particulares, previstos no contrato, sujeitando-se á aplicação claS penalidades previstas no 
item 11.3; 
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11.2.1 - Para cálculo da multa prevista, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 
que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida; 

11.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas á contratada as seguintes penalidades: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.4. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

11.5. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.2.3 deste ato 
convocatório, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 2% (dois por cento) do valor estimado para a contrafação do objeto, cominada 
com a aplicação de suspensão temporária para [iodar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.6. O prazo para defesa prévia quanto á aplicação de penalidade ê de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

11.7.0 valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1.0 pagamento dos valores contratados será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação de fatura e/ou documento equivalente, assinada pelo responsável pelo 
acompanhamento e execução dos serviços, onde deverão constar os serviços executados. 

12.2. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto 
aos preços propostos. 

12.3. Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa 
(Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA. 

12.4. Se forem constatados erros nos respectivos documentos, o prazo supramencionado só 
começará a fluir após a apresentação do documento corrigido, sem pagamento de encargos 
financeiros. 

12.5. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
detentora suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

12.6. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas forrnalmente 
à CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos 
decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, 
por parte da CONTRATADA, da ciência da CONTRATANTE à sua comunicação. 
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12.7. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxai que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

12.8. A Contratante, no ato do pagamento efetuará a retenção dos tributos porventura devidos, 
inclusive INSS e IR. 

DAS INFORMAÇÕES 
13.1. A Comissão Permanente de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam 
solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, 
das 12 às 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Itapefininga, ou pelo e-mail: 
comorasecamaraitaoetininqa.sprtov.br  
13.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 
data indicada no subitem 1.1 deste ato convocatório. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n°8.666/93. 

14.2. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos 
da sede da Câmara Municipal de Itapetininga, além de efetuadas diretamente aos 
interessados. 

Itapetininga, Po dê MM de 2021 

Itamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 
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CARTA CONVITE N° XX/2021 
PROCESSO N° =2021  

ANEXO! — TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1- OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa especializada parta a execução de serviços de manutenção 
elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar-condicionado 
pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara 
Municipal de Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e 
acionamentos, contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
conforme quantitativos, condições e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE 
REFERENCIA, desta Carta Convite. 

1.1.1 - Gestor do Contrato: Kroçrg000cr000ç, (Cargo) 

1.2 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, e 
seu prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviços, prorrogáveis na forma do art. 57, §1° da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser 
devidamente justificada. 

1.3 - Pagamento: conforme Item 12 do Edital e seus subitens. 

1.4 - A empresa deverá apresentar junto à entrega dos serviços, garantia expressa de, 
no minimo, 12 (doze) meses pelos materiais utilizados e serviços executados. 

1.5.1 - Os serviços deverão corresponder ao que foi solicitado na descrição do objeto, sendo 
rejeitado no ato caso não constatada tal condição. 

1.5.2 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a refazer o serviço caso vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

02 — DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E DO VALOR ESTIMADO 

2.1. Contempla o objeto da presente licitação os seguintes serviços: 

Barramento de cobre para 200A; 
Isoladores; 

I) 	Botão de acionamento; 
Cabo flexível para comando; 
Terminais para conexão nos disjuntores. 

II — Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-condicionado pertencentes à Câmara 
Municipal de Itapetininga, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
contemplando: 

Passagem dos cabos de alimentação; 
Montagem de quadro de distribuição; 
Instalação do quadro de distribuição; 
Passagem e intedigação do condutor de aterramento; 
Montagem de infraestrutura — tubulação; 

O 	Instalação, em quadro já existente, dos disjuntores de proteção dos aparelhos de ar- 
condicionado. 

2.2. Quantidade de aparelhos: 39 (trinta e nove). 

3 — Do preço médio estimado: 

Descrição Unld. Valor estimado 
Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento 
de 	aparelhos 	de 	ar-condicionado 	das 	salas 	dos 
vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI 
da Câmara Municipal de Itapetininga. 

Serv. R$ 11.033,33 

Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-
condicionado Serv. R$ 15.240,00 

Nota: A licitante vencedora ficará obrigada a apresentar planilha orçamentária 
detalhada com os valores dos materiais e serviços necessários para a completa 
execução dos serviços, 

I — Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento de aparelhos de ar-condicionado 
das salas dos vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 
Itapetininga, com o fomecimento de material, equipamentos e mão de obra, contemplando: 

Quadro de Distribuição elétrica; 
Adonamentos elétricos; 
Contactores; 
Canaletes; 
Luminárias; 
Buchas; 
Arruelas; 
Parafusos; 
Disjuntores de proteção; 
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CARTA CONVITE N° =2021 
PROCESSO N° XX/2021 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N° XX/2.021r PROCESSO N° XX/2021  
OBJETO: Contrafação de empresa especializada parta a execução de serviços de 
manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar-
condicionado pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala 
de TI da Câmara Municipal de Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) 
painel de distribuição e acionamentos, contemplando o fornecimento de material, 
equipamentos e mão de obra, conforme quantitativos, condições e especificações 
constantes no ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA. 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

Descrição Unid. Valor 
Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento 
de 	aparelhos 	de 	ar-condicionado 	das 	salas 	dos 
vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI 
da Câmara Municipal de Itapetininga. 

serv.  

Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-
condicionado Serv. 

Valor total 

Valor total por extenso: 

DECLARACÃO  

1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93) e suas alterações. 

2- Condições de pagamento: conforme item 12 e seus subitens do Edital. 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

E-mall pessoal: 

Local e Data: 

Assinatura e carimbo: 

3 - Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados nesta proposta atendem todas as 
condições e especificações exigidas no edital e seus anexos. 

4 - DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, despesas administrativas e lucro. 
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CARTA CONVITE N°)~1 	 CARTA CONVITE 1.4°~1  
PROCESSO N° XX/-9(Wli 	 PROCESSO N° XXI2021  

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 	 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	 (Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

	  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar desta 

licitação — Carta Convite rf.,XYN/2021) 

XX, DD de MM de 2021 

XX, DD de MM de 2021 
Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  

-n 
r- 

UNS')  
as, 
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CARTA CONVITE te XX/2021  
PROCESSO N° XX/M021  

ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA"  

OUTORGANTE 	 pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 com sede na Rua 

	 n° 	bairro 	 na cidade de 

	  Estado de 	  (neste ato representado) pelo(a) 

(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 

(nacionalidade), 	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) 

do RG n° 	 e do CPF n° 	  residente e domiciliado na Rua 

	  n° 	 na cidade de 	  Estado de 

OUTORGADO: Sr. (a) 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	  

e do CPF n° 	  residente e domiciliado na Rua 	  n° 

	 bairro 	  na cidade de 	  Estado de 	  

CARTA CONVITE N° XX/2021 
PROCESSO N° POU2021  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da  

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(mleroempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do certame acima 

referenciado e exercer os direitos previstos na legislação e na Carta Convite n° YJM2021  
realizado pela Câmara Municipal de ltapetininga. 

XX, DD de MM de 2021 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

lidtatório, especificamente na licitação modalidade Carta Convite re. XX/20211, da Câmara 

Municipal de ltapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto á desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame.---- 

XX, DD de MM de 2021 

Outorgante 

Wri 
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CARTA CONVITE N° XX/2021  
PROCESSO N° XX/2021  

ANEXO VII — MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO PP ....I2021. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itaperininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Itamar José Martins, RG n° zroporticcga e inscrito no CPF n° 
	 , e a empresa 	 inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	com 
endereço 	 representada neste ato por 	 portador do 
RG n° 	 inscrito no CPF n° 	  doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 
	 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta 
Convite n°iod2O2l. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão 
o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada 
Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às 
suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a execução de serviços de manutenção elétrica, 
abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as 
salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 
Itapefininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 
contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme condições 
e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA da Carta Convite n° 
koc/2021I, e da proposta apresentada pela Contratada, que integram o presente instrumento de 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos constantes no ANEXO 

— ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO da Carta Convite n° rce,f2(5-ã, considerando: 

I — Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento de aparelhos de ar-condicionado 
das salas dos vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 
ltapetininga, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, contemplando: 

Quadro de Distribuição elétrica; 

Acionamentos elétricos; 

Contactores: 

Canaletes; 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

Luminárias; 

Ü Buchas; 

Arruelas; 

Parafusos; 

Disjuntores de proteção; 

Barramento de cobre para 200A; 

Isoladores; 

I) Botão de acionamento; 

Cabo flexível para comando; 

Terminais para conexão nos disjuntores. 

II — Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-condicionado pertencentes à Câmara 
Municipal de Itapetininga, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
contemplando: 

Passagem dos cabos de alimentação; 

Montagem de quadro de distribuição; 

Instalação do quadro de distribuição; 

Passagem e interligação do condutor de aterramento; 

Montagem de infraestrutura — tubulação; 

Instalação, em quadro já existente, dos disjuntores de proteção dos aparelhos de ar-
condicionado. 

2.2.' Quantidade de aparelhos: 39 (trinta e nove)! 

2.3 - Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, que se incumbirá pelo 
fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compativeis com o 
desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e encargos 
decorrentes. 

2.4 - Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento às condições e especificações 
constantes do presente contrato, do Anexo I do Edital e da proposta apresentada pela 
contratada, além das orientações da fiscalização da CONTRATANTE.. 

2.5 - Os serviços deverão ser executados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis na 
forma do Art. 57, IV, mediante justificativas. 

2.6 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a refazer o serviço caso vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

2.7 - A Contratada devera apresentar junto à entrega dos serviços, garantia expressa  
de, no mínimo, 12 (doze) meses pelos materiais utilizados e serviços executados. 



iet 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAI 

Estado de São Paulo 
.N1NGA 

Jet 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 	  
conforme o preço proposto pela Contratada, correspondendo aos serviços e materiais 
indicados na Cláusula Segunda e os valores unitários constantes abaixo e na proposta 
detalhada apresentada pela Contratada. 

Descrição Unld. Valor 
Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento 
de 	aparelhos 	de 	ar-condicionado 	das 	salas 	dos 
vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI 
da Câmara Municipal de ltapetininga. 

Serv. 
 

Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-
condicionado 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o obje o do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa XXXXXXXXX10009( magganpuppoc do 
orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercido. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - O pagamento dos valores contratados será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação de fatura e/ou documento equivalente, assinada pelo responsável pelo 
acompanhamento e execução dos serviços, onde deverão constar os serviços executados. 

5.2 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto 
aos preços propostos. 

5.3 - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa 
(Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA. 

5.4 - Se forem constatados erros nos respectivos documentos, o prazo supramencionado só 
começará a fluir após a apresentação do documento conigido, sem pagamento de encargos 
financeiros. 

5.5 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
detentora suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

5.6 - Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalmente 
à CONTRATANTE, ficando sob Inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos 
decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, 
por parte da CONTRATADA, da ciência da CONTRATANTE á sua comunicação. 

5.7 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.8 - A Contratante, no ato do pagamento efetuará a retenção dos tributos porventura devidos, 
inclusive INSS e IR. 

CLÁUSULA SEXTA (DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO) 
6.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, e 
seu prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviços, prorrogáveis na forma do art. 57, §1° da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser 
devidamente justificada 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 
com estrita observância da Legislação em vigor; 

Apresentar, dentro de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, 
para figurarem no processo da licitação e na ordem de serviço; 

Manter os locais de trabalho devidamente sinalizados e isolados (conforme o caso) 
garantindo o acesso e segurança dos funcionários e usuários da Câmara Municipal de 
Itapetininga; 

Apresentar á Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus 
serviços com base em indicações por esta fomecida; 

Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-
especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições 
relacionadas com o objeto desta avença. 

1) 	Disponibilizar todos os materiais e equipamentos de segurança individual e coletiva (EPI 
e EPC) aos profissionais envolvidos nos serviços, dentro das normas regulamentadoras 
aplicáveis; 

Manter preposto aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-la na 
execução do contrato; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fomecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução dos 
serviços; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
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deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato; 

Realizar amplo e rigoroso acompanhamento e fiscalização dos serviços realizados pela 
Contratada através de preposto nomeado ou contratado para esta finalidade. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos Art. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 1° do 
artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de 
atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso ou interrupção injustificada de até 15 (quinze) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia; 

atraso ou interrupção injustificada entre 15 (quinze) e 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao dia; 

atraso ou interrupção injustificada superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos 
particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no 
próximo item. 

- Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

murta de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
e/ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade e de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias Crieis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciaria ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme ocaso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal ric 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal tf 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
	  nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, 
na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.3.1 — A fiscalização pelos serviços executados será realizada pelo(a). x:ccoocx (Cargo), 
responsável pela área técnica correspondente — manutenção da Câmara Municipal 
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13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
serviços, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 
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CONVITE N°  
PROCESSO N°X3V2021 

  

ANEXO VIII 

  

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconforrnidades havidas na 
execução do ajuste, ai induidas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vicio redibdório. CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

      

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
executados, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluido qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, r) presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XX, DD de MM de 2021  

Testemunhas: 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Assinatura Assinatura 

Nome: Nome: 

RG n° CPF n° RG n° CPF: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 	  

OBJETO: 	  

ADVOGADO (S)/ N° OAB/email: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. 	Demo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: 	  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: 	  

Cargo- 

CPF: 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo' 	  

CPF: 	  

Assinatura: 
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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Processo licitatório da Carta Convite n°. 01/2021 - Contratação de empresa para a 

execução de serviços de manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos 

aparelhos de ar-condicionado pertencentes às salas de vereadores da Câmara Municipal de 

Itapetininga/SP. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Nos termos do art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93, é submetido a esta Assessoria 

Jurídica, o processo que almeja a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa tendo como objetivo a execução de serviços de manutenção elétrica, abrangendo a 

instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as salas de 

vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel 

de distribuição e acionamentos, contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão 

de obra, para a emissão de parecer acerca de sua legalidade e regularidade. 

Conforme os documentos acostados nos autos, verifica-se que foi realizada ampla 

pesquisa de preços junto a empresas especializadas com ramo de atividade compatível aos 

serviços licitados, sendo obtida média de preços no importe de R$ 26.273,33 (vinte e seis mil, 

duzentos e setenta e três reais e trinta e três centavos). 

Destarte, em observância ao artigo 23, da Lei n° 8.666/93, atualizado pelo Decreto 

Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, o valor estimado para a contratação encontra-se 

dentro do limite para realização na modalidade Carta Convite. Vejamos! 

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em 
vista o valor estimado da contratação: 
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II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

"Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 ficam atualizados nos seguintes termos: 

li - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 
a) na modalidade convite - dá R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais);" 

Portanto, legalmente amparada se mostra a modalidade adotada. 

Constante também nos autos, a indicação dos recursos orçamentários concementes 

ao aumento do valor estimado, garantindo o cumprimento das obrigações da Câmara Municipal, 

nos termos do art. 14 da Lei 8.666/93. 

A escolha da modalidade licitatória mantém-se adequada, em concordância com o 

disposto no art. 23 da Lei 8.666/93, cujos valores foram atualizados pelo Decreto Federal n° 

9.412, de 18 de junho de 2018. 

Por fim, em análise ao edital retificado e a minuta do contrato, observamos que as 

exigências estão alicerçadas na Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, as normas legais e regulamentares 

aplicáveis não se impondo nenhuma cláusula que consideramos restritivas, podendo, portanto, 

serem adotados. 

Essas são as considerações queiora submeto à apreciação de Vossa Excelência para 

a determinação das providências cabíveis: 

/ / 

Itapetiningaá de abril de 2021
/'N 
. 

 

João/Meunci aiaff. ariez /' 	t 
Assessor Tecnico Jurídico 

( OABISP-114.407 
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CARTA CONVITE N° 01/2021 
PROCESSO N° 02/2021  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

1. PREÂMBULO 
1.1. Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de ltapetininga, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, Itapetininga — SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente à 
LICITAÇÃO que será realizada no dia 05 de maio de 2021, na modalidade CONVITE, do tipo 
MENOR PREÇO, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, as normas legais 
e regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no local 
supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, 
na forma descrita abaixo, até as 14:00 da data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, 
observado o devido processo legal. 

1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
"Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte" visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06 e suas alterações, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e 
apresentada, preferencialmente, FORA dos Envelopes n° 1 (Habilitação) e n° 2 (Proposta). 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I — TERMO DE REFERÊNCIA 
II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - concordância com os termos do presente instrumento 
convocatório e de inexistência de fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar desta licitação; 
V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
VII — MINUTA DO CONTRATO; 
VIII- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada parta a execução de serviços de manutenção elétrica, abrangendo 
a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as salas de 
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vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 
Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 
contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme 
quantitativos, condições e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, desta Carta Convite. 

DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor global desta licitação em R$ 26.273,33 (vinte e seis mil duzentos e 
setenta e três reais e trinta e três centavos), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO 
I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2. Os valores indicados no Anexo I correspondem à média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade 
e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos 
neste ato convocatório. 

3.3. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

3.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.39 — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica do orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga 
do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 
outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, desde que cadastradas na correspondente 
especialidade neste órgão, e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de até 
24 horas da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. A manifestação dar-se-
á, por ofício, junto ao protocolo da Câmara Municipal de Itapetininga, com apresentação do 
certificado de cadastro. 

5.2. Não poderão participar desta licitação as empresas: 

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.1.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital; 
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5.2.1.2. O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado dentro do 
envelope de habilitação. 

5.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de ltapetininga, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.4. Que estejam estabelecidas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. Que possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela existência de 
qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, de 
qualquer servidor ou dirigente, mesmo comissionado, desta Câmara Municipal, ou de qualquer 
outro participante por ela designado para constituir comissões que participem desta licitação; 

5.2.6. Impedidas de participar, por ato de ofício da Câmara Municipal de ltapetininga, em 
virtude de inidoneidade praticada anteriormente, por constatação de irregularidades no 
cadastro, ou qualquer outro fator superveniente; 

6. DOS ENVELOPES 
6.1. O "Envelope n° 1 — Habilitação" deve conter documentos relativos à habilitação, que 
deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

6.1.1. REGISTRO CADASTRAL: no caso de empresa especializada não convidada, 
CERTIFICADO de registro cadastral emitido pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

6.1.2. REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL e TRABALHISTA: 
a) ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, devendo, ainda, apresentar as alterações contratuais que forem 
determinadas por eventual alteração no quadro social. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 
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cl) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, inclusive créditos tributários relativos às contribuições sociais, expedida 
pela Secretaria de Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN); 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 
03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sujeito às penalidades da lei; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), perante 
a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS, vigente à época da abertura dos 
envelopes de habilitação; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, as licitantes assim enquadradas 
deverão apresentar: 

"Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme ocaso, devidamente registrada 
e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital; e/ou 

Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando a 
situação de ME ou EPP; 

6.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC n° 123 
art. 42). 

6.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de habilitação deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;.  (LC n° 123, art. 43). 

6.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC n° 123 art. 43). 
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6.1.2.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.2.3, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os àtos referentes ao procedimento licitatório; 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 31 DA LEI 8.666/93) 
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão apresentar 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30 DA LEI 8.666/93) 
a) Prova de Registro na entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia 

Agronomia - em nome da empresa ficitante, conforme Resolução 266/79 do CONFEA, 
demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta; 

a1) A empresa com sede fora do Estado de São Paulo, caso seja declarada vencedora do 
certame, deverá providenciar o visto junto ao CREA/SP como condição indispensável para a 
assinatura do contrato, nos termos da legislação em vigor. 

- Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, devidamente 
registrado(s) no órgão competente - CREA, no(s) qual(ais) se indique(m) a execução de 
serviços similares e equivalentes aqueles indicados como parcela de maior relevância, ou seja, 
execução de serviços de instalação e/ou manutenção de rede elétrica, contemplando aparelhos 
de ar condicionado, independentemente do quantitativo; 

Capacidade técnico-profissional, que se dará através da comprovação de que o licitante 
possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um 
profissional de nível superior em Engenharia Elétrica ou outro equivalente devidamente 
reconhecido pela entidade competente, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA, que será 

responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado na entidade 
profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA -, detentor 
de no mínimo um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes ao do objeto desta licitação, que atenda, independente do seu 
quantitativo, às parcelas de maior relevância técnica, ou seja, execução de serviços de 
instalação e/ou manutenção de rede elétrica, contemplando aparelhos de ar condicionado; 

c.1) A comprovação da licitante de possuir profissional com vínculo mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível 
ainda a contratação de profissional autónomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da súmula n° 25 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo; 

6.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezesseis anos, 
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salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do constante no 
ANEXO III; 

Declaração da licitante de que concorda com os termos do presente instrumento 
convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar de licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas, na forma 
do ANEXO IV; 

Declaração de VISTORIA TÉCNICA do local dos serviços, a ser realizada junto de servidor 
designado da Câmara Municipal de ltapetininga. A vistoria deverá ser previamente agendada 
dentre os dias e horários compreendidos entre a divulgação do certame e a data para a 
entrega dos envelopes — respeitado o prazo de 2 (duas) horas antes do horário da sessão - 
pelo fone (15) 32757608, com o(a) Sr(a). Clóvis Denis Máximo. Na ocasião será emitido o 
termo de vistoria a ser apresentado pela licitante junto da documentação de habilitação. 

6.1.5. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por cópia autenticada 
por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para 
que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de Licitações no ato de 
sua apresentação. 

6.1.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.1.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

6.1.8. Se o licitante se constitui em matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

6.1.9. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute a entrega, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos. 

6.1.10. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos 
por este meio eletrônico. 

6.1.11. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 
que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem o 
comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 70, da Lei 
Federal n° 8.666/93). 

6.1.12. A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatérrio por seu(s) 
representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do 
ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada até o início da sessão de abertura 
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dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no 
certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante. 

6.1.13. Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, 
enunciando externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 

6.1.14. A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, bem 
como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão ou 
entidade pública. 

6.2. O "Envelope n° 2 — Proposta Financeira" deverá conter: 

6.2.1. O ANEXO II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este 
ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

6.2.2. Deverão estar consignados na proposta: 
dados cadastrais; 
indicação obrigatória dos preços unitários e total global, expresso em moeda corrente 

nacional, em algarismos e por extenso; 
indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a executar o 

objeto desta licitação, dentro dos prazos, especificações e quantitativos constantes deste 
edital e seu ANEXO I; 

declaração de que todos os materiais a serem utilizados na execução dos serviços são de 
primeira qualidade, sem uso e que não são, de forma nenhuma, resultado de 
recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6.2.3. Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.2.3.4. A licitante vencedora ficará obrigada a apresentar planilha orçamentária 
detalhada com os valores dos materiais e serviços necessários para a completa 
execução dos serviços. 

6.2.5. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

6.2.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 

6.2.7. A proposta deverá ser acondicionada em envelope fechado, enunciando externamente 
os dizeres estipulados no subitem 1.2(b). 

6.2.8. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor máximo por item indicado 
no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o 
excedam ou que sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 46 II e parágrafos, da Lei 
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Federal n° 8.666/93). 

6.2.9. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

6.2.10. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.2.11. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, e demais 
normas suplementares aplicáveis. 

7. DO JULGAMENTO 
7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 
habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfizer 
as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá 
recurso, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

7.1.1 — Caso alguma ME ou EPP apresente documentação relativa à regularidade fiscal 
defeituosa, proceder-se-á conforme descrito no item 6.1.2.1 e seguintes, dando sequência a 
abertura dos envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na 
documentação de regularidade fiscal. 

7 2 Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela 
poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 

7.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos 
neste ato convocatório. 

7.4. Será considerada vencedora, para cada item, a proposta que atenda às especificações e 
oferte o MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

7.4.2 — Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços 
baseados nas ofertas das demais licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam 
manifestamente inexequíveis (arts. 40, X e 48, II e parágrafos, com a redação da Lei Federal 
n° 8.666/93). 
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7.4.3 - A(s) proposta(s), cujo valor global for superior ao estabelecido no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, será(ão) desclassificada(s). 

7.5 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. 

7.6 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: (LC n° 123 art. 44 caput). 

7.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; (LC n° 123 art. 44 parágrafo 1°). 

7.6.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta inferior àquela mais bem classificada no certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC n° 123 art. 45, inc. I). 

7.6.3 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação formal da classificação 
provisória. 

7.6.4 — A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível no item 6.2 deste edital, 
inserida em envelope fechado, com a indicação dos seguintes dados: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRA RENOVADA - LC n° 123/2006 

CARTA CONVITE N° 01/2021 
RAZÃO SOCIAL da Micro e Pequena Empresa 

7.6.5 - Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.6.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar melhor oferta; (LC n° 123 art. 45 inc. III). 

7.6.6 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer 
seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes 
que se enquadrarem no limite disposto no item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. (LC n° 123 art. 45, inc. II). 

7.6.6.1 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais 
bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.6.7 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por 
elas proposta de preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. (LC n° 123 art. 45 parágrafo 1°). 

7.8 - Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos que 
serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento, mesmo sem o 
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comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 70, da Lei 
Federal n° 8.666/93). 

7.8 — Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48 da 
Lei Federal n° 8.666/93. (§ 39, artigo 48 da Lei n° 8.666/93). 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Administração cabem recurso, que deverão ser protocolados na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

8.4.1. Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga, sendo processados e julgados na conformidade do art. 109 
da Lei Federal 8.666/93. 

8.4.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

8.4.3. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente; 

8.4.4. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra esta carta convite como ANEXO VII. 
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9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara 
Municipal de Itapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a 
critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem 
prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

9.1.4. Caso a documentação de regularidade fiscal da(s) microempresa(s) ou empresa(s) de 
pequeno porte tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura dó contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da declaração de vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Câmara 
Municipal de Itapetininga, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de Itapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

9.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 
e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 

9.3. A Contratada deverá apresentar à Contratante, dentro de 05 (cinco) dias úteis após 
a assinatura do contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e 
uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no processo da licitação e na 
ordem de serviço.  

9.4. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

FLS. 
W 

9.5. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

9.6. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, e 
seu prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviços, prorrogáveis na forma do art. 57, §1° da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser 
devidamente justificada. 

9.7. O foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP. 

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
10.1. A execução do objeto obedecerá ao que consta no ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
e deste Edital. 

10.2. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe forem exigidas na licitação. 

10.3. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei Federal n° 8.666/93). 

10.4. Os casos excepcionais serão analisados pelo gestor e/ou fiscal do Contrato e/ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

DAS SANÇÕES 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de 

ltapetininga e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Federal 
8.666/93. 

11.2. O atraso injustificado na execução do contrato, ou seja, na entrega do objeto licitado, 
sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará à empresa adjudicatária 
a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte 
proporção: 

atraso ou interrupção injustificada de até 15 (quinze) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia; 

atraso ou interrupção injustificada entre 15 (quinze) e 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao dia; 

atraso ou interrupção injustificada superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos 
particulares, previstos no contrato, sujeitando-se á aplicação das penalidades previstas no 
item 11.3; 
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11.2.1 - Para cálculo da multa prevista, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 
que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida; 

11.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.4. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

11.5. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.2.3 deste ato 
convocatório, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 2% (dois por cento) do valor estimado para a contratação do objeto, cominada 
com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.6. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

11.7. O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento dos valores contratados será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação de fatura e/ou documento equivalente, assinada pelo responsável pelo 
acompanhamento e execução dos serviços, onde deverão constar os serviços executados. 

12.2. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto 
aos preços propostos. 

12.3. Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa 
(Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA. 

12.4. Se forem constatados erros nos respectivos documentos, o prazo supramencionado só 
começará a fluir após a apresentação do documento corrigido, sem pagamento de encargos 
financeiros, 

12.5. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
detentora suspenda a prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

12.6. Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalmente 
à CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos 
decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, 
por parte da CONTRATADA, da ciência da CONTRATANTE à sua comunicação. 
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12.7. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

12.8. A Contratante, no ato do pagamento efetuará a retenção dos tributos porventura devidos, 
inclusive INSS e IR. 

DAS INFORMAÇÕES 
13.1. A Comissão Permanente de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam 
solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, 
das 12 às 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, ou pelo e-mail: 
comprasacamaraitapetin 	sp.00v. br  
13.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 
data indicada no subitem 1.1 deste ato convocatório. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.2. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos 
da sede da Câmara Municipal de Itapetininga, além de efetuadas diretamente aos 
interessados. 

Itapetininga, 26 de abril de 2021 

"Ma„ ns 
Presidente da Câmarla .al de 

 
Itapetininga;o  
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CARTA CONVITE N° 01/2021  
PROCESSO N° 02/2021  

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1-OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa especializada parta a execução de serviços de manutenção 
elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar-condicionado 
pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara 
Municipal de ltapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e 
acionamentos, contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
conforme quantitativos, condições e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, desta Carta Convite. 

1.1.1 - Gestores do Contrato: Adriana Angeli Caselli Aragón, Oficial do Legislativo; Clóvis 
Denis Máximo, Oficial de Comunicação e, Daiana Sayuri Fugikava, Agente Operacional de 
Apoio. 

1.2 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, e 
seu prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviços, prorrogáveis na forma do art. 57, §1° da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser 
devidamente justificada. 

1.3 - Pagamento: conforme Item 12 do Edital e seus subitens. 

1.4 - A empresa deverá apresentar junto à entrega dos serviços, garantia expressa de, 
no mínimo, 12 (doze) meses pelos materiais utilizados e serviços executados. 

1.5.1 - Os serviços deverão corresponder ao que foi solicitado na descrição do objeto, sendo 
rejeitado no ato caso não constatada tal condição. 

1.5.2 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a refazer o serviço caso vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

02— DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E DO VALOR ESTIMADO 

2.1. Contempla o objeto da presente licitação os seguintes serviços: 

I — Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento de aparelhos de ar-condicionado 
das salas dos vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 
Itapetininga, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, contemplando: 

Quadro de Distribuição elétrica; 
Acionamentos elétricos; 
Contactores; 
Canaletes; 
Luminárias; 
Buchas; 
Arruelas; 
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Parafusos; 
Disjuntores de proteção; 
Barramento de cobre para 200A; 
Isoladores; 

I) Botão de acionamento; 
Cabo flexível para comando; 
Terminais para conexão nos disjuntores. 

II — Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-condicionado pertencentes à Câmara 
Municipal de ltapetininga, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
contemplando: 

Passagem dos cabos de alimentação; 
Montagem de quadro de distribuição; 
Instalação do quadro de distribuição; 
Passagem e interligação do condutor de aterramento; 
Montagem de infraestrutura — tubulação; 
Instalação, em quadro já existente, dos disjuntores de proteção dos aparelhos de ar- 
condicionado. 

2.2. Quantidade de aparelhos: 39 (trinta e nove). 

3 — Do preço médio estimado: 

Descrição Unid. Valor estimado 
Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento 
de 	aparelhos 	de 	ar-condicionado 	das 	salas 	dos 
vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI 
da Câmara Municipal de Itapetininga. 

Serv. R$ 11.033,33 

Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-
condicionado Serv. R$ 15.240,00 

Nota: A licitante vencedora ficará obrigada a apresentar planilha orçamentária 
detalhada com os valores dos materiais e serviços necessários para a completa 
execução dos serviços.  
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CARTA CONVITE N° 01/2021  
PROCESSO N° 02/2021  

ANEXO II- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N° 01/2021 — PROCESSO N° 02/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada parta a execução de serviços de 
manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar-
condicionado pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala 
de TI da Câmara Municipal de ltapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) 
painel de distribuição e acionamentos, contemplando o fornecimento de material, 
equipamentos e mão de obra, conforme quantitativos, condições e especificações 
constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

Descrição Unid. Valor 
Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento 
de 	aparelhos 	de 	ar-condicionado 	das 	salas 	dos 
vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI 
da Câmara Municipal de Itapetininga. 

Serv. 

Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-
condicionado Serv.  

Valor total 

Valor total por extenso: 

DECLARACÃO 

1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93) e suas alterações. 

2 - Condições de pagamento: conforme item 12 e seus subitens do Edital. 

3 - Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados nesta proposta 
condições e especificações exigidas no edital e seus anexos. 

4 - DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
sociais, despesas administrativas e lucro. 

atendem todas as 

diretos e indiretos 
tributos, encargos 
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1 /4d9 42 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

E-mail pessoal: 

Local e Data: 

Assinatura e carimbo: 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

XX, DD de MM de 2021 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  
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PROCESSO N° 02/2021  

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

	 (Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

	  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar desta 

licitação — Carta Convite n°01/2021. 

XX, DD de MM de 2021 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 
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ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA"  

OUTORGANTE: 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 com sede na Rua 

	 n° 	, bairro 	 , na cidade de 

	 , Estado de 	  (neste ato representado) pelo(a) 

(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 	  

(nacionalidade), 	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) 

do RG n° 	 e do CPF n° 	 , residente e domiciliado na Rua 

	  n° 	, na cidade de 	 , Estado de 

OUTORGADO: Sr. (a) 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	  

e do CPF n° 	 , residente e domiciliado na Rua 	  n° 

	, bairro 	  na cidade de 	 , Estado de 	 ; - 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representa-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Carta Convite n° 01/2021, da Câmara 

Municipal de Itapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame.-- 

XX, DD de MM de 2021 

Outorgante 
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CARTA CONVITE N° 01/2021  
PROCESSO N° 02/2021  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do certame acima 

referenciado e exercer os direitos previstos na legislação e na Carta Convite n° 01/2021, 

realizado pela Câmara Municipal de ltapetininga. 

XX, DD de MM de 2021 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  
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CARTA CONVITE N° 01/2021  
PROCESSO N° 02/2021  

ANEXO VII— MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° ..../2021. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. ltamar José Martins, RG n°15.342.234 e inscrito no CPF n° 049.785.178- 
42, e a empresa 	, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	, com endereço 
	  representada neste ato por 	 , portador do RG n° 
	 inscrito no CPF n° 	 , doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 	 do processo 
administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta Convite n° 01/2021. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 
harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes 
declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a execução de serviços de manutenção elétrica, 
abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as 
salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 
Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 
contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme condições 
e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA da Carta Convite n° 
01/2021, e da proposta apresentada pela Contratada, que integram o presente instrumento de 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos constantes no ANEXO 
I — ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO da Carta Convite n°01/2021, considerando: 

I — Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento de aparelhos de ar-condicionado 
das salas dos vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 
Itapetininga, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, contemplando: 

a) Quadro de Distribuição elétrica; 

h) Acionamentos elétricos; 

Contactores; 

Canaletas; 

Luminárias; 
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Buchas; 

Arruelas; 

Parafusos; 

Disjuntores de proteção; 

Barramento de cobre para 200A; 

Isoladores; 

I) Botão de acionamento; 

Cabo flexível para comando; 

Terminais para conexão nos disjuntores. 

II — Instalação.de  rede elétrica para os aparelhos de ar-condicionado pertencentes à Câmara 
,Municipal de Itapetininga, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
,contemplando: 

Passagem dos cabos de alimentação; 

Montagem de quadro de distribuição; 

Instalação do quadro de distribuição; 

Passagem e interligação do condutor de aterramento; 

Montagem de infraestrutura — tubulação; 

O Instalação, em quadro já existente, dos disjuntores de proteção dos aparelhos de ar-
condicionado. 

2.2. Quantidade de aparelhos: 39 (trinta e nove). 

2.3 - Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, que se incumbirá pelo 
fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíveis com o 
desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e encargos 
decorrentes. 

2.4 - Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento às condições e especificações 
constantes do presente contrato, do Anexo I do Edital e da proposta apresentada pela 
contratada, além das orientações da fiscalização da CONTRATANTE. 

2.5 - Os serviços deverão ser executados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis na 
forma do Art. 57, IV, mediante justificativas. 

2.6 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a refazer o serviço caso vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

2.7 - A Contratada deverá apresentar junto à entrega dos serviços, garantia expressa 
de, no mínimo, 12 (doze) meses pelos materiais utilizados e serviços executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

3.1 - O valor global deste contrato é de R$   	 ), 
conforme o preço proposto pela Contratada, correspondendo aos serviços e materiais 
indicados na Cláusula Segunda e os valores unitários constantes abaixo e na proposta 
detalhada apresentada pela Contratada. 

Descriçâo Unid. Valor 
Instalação de Quadro de Distribuição para acionamento 
de 	aparelhos 	de . ar-condicionado 	das 	salas 	dos 
vereadores, 	mini-plenário, sala de energia e sala de TI 
da Câmara Municipal de ltapetininga. 

Serv. 

Instalação de rede elétrica para os aparelhos de ar-
condicionado 

Serv. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.39 — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica do orçamento da Câmara Municipal de ltapetininga 
do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - O pagamento dos valores contratados será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação de fatura e/ou documento equivalente, assinada pelo responsável pelo 
acompanhamento e execução dos serviços, onde deverão constar os serviços executados. 

5.2 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto 
aos preços propostos. 

5.3 - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa 
(Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA. 

5.4 - Se forem constatados erros nos respectivos documentos, o prazo supramencionado só 
começará a fluir após a apresentação do documento corrigido, sem pagamento de encargos 
financeiros. 

5.5 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
detentora suspenda a.  prestação dos serviços bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

5.6 - Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas formalmente 
à CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos 
decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, 
por parte da CONTRATADA, da ciência da CONTRATANTE à sua comunicação. 

5.7 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
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todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.8 - A Contratante, no ato do pagamento efetuará a retenção dos tributos porventura devidos, 
inclusive INSS e IR. 

CLÁUSULA SEXTA (DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO) 
6.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, e 
seu prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviços, prcirrogáveis na forma do art. 57, §1° da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser 
devidamente justificada 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 
com estrita observância da Legislação em vigor; 

Apresentar, dentro de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, 
para figurarem no processo da licitação e na ordem de serviço; 

Manter os locais de trabalho devidamente sinalizados e isolados (conforme o caso) 
garantindo o acesso e segurança dos funcionários e usuários da Câmara Municipal de 
ltapetininga; 

Apresentar à Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus 
serviços com base em indicações por esta fornecida; 

Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-
especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições 
relacionadas com o objeto desta avença. 

Disponibilizar todos os materiais e equipamentos de segurança individual e coletiva (EPI 
e EPC) aos profissionais envolvidos nos serviços, dentro das normas regulamentadoras 
aplicáveis; 

Manter preposto aceito pela Contratante, no local dos serviços, para representá-la na 
execução do contrato; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução; 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução dos 
serviços; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
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deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato; 

Realizar amplo e rigoroso acompanhamento e fiscalização dos serviços realizados pela 
Contratada através de preposto nomeado ou contratado para esta finalidade. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos Art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 1° do 
artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de 
atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso ou interrupção injustificada de até 15 (quinze) dias, multa de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia; 

atraso ou interrupção injustificada entre 15 (quinze) e 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao dia; 

atraso ou interrupção injustificada superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos 
particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no 
próximo item. 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
e/ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelos(a) Srs(a). Adriana Angeli Caselli 
Aragón,.0ficial do Legislativo; Clóvis Denis Máximo, Oficial de Comunicação e, Daiana Sayuri 
Fugikava, Agente Operacional de Apoio, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, 
na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.3.1 — A fiscalização pelos serviços executados será realizada pelo(a). Aldair José da Silva, 
Agente Operacional de Manutenção Predial, responsável pela área técnica correspondente — 
manutenção da Câmara Municipal 
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13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
serviços, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
executados, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XX, DD de MM de 2021 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
Assinatura 	 Assinatura 

I Nome: 
	

Nome: 

RG n° 
	

CPF n° 
	

RG n° 
	

CPF: 
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CONVITE N°01/2021  
PROCESSO N° 02/2021  

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 	  

OBJETO: 	  

ADVOGADO (S)/ N° 0A13/email: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: 	  

Cargo: 	  

CPF: 	  

Assinatura: 



AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de 
ar condicionado pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de 
energia e sala de TI da Câmara Municipal de Itapetininga/SP, bem como de 
montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, contemplando o 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 

de Itapetininga 

3.933 59-6 

Recebi o Edital da Carta 
	 111 ama," fiLe PaJ54  

Convite n° 01/2021 em 
	

(assinatura e carimbo) 

2 	/  1)9 /2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

LA.g  

À: Tamaré Sicaruga Instalações Elétricas 

CNPJ: 23.314.474/0001-03 
Rua De. Emilinha Costa Paes, n° 06 Conjunto Habitacional Nisshinbo do Brasil, 
Itapetininga 

A Câmara Municipal de ltapetininga/SP vem através do presente, informar que 

se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2021 para o 

objeto acima indicado, a ser realizado em 05 de maio de 2021, às 14:00 horas, 

convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2021 e seus 

respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 

certame. 

ltapetininga, 26 abril de 2021. 

artins 
Presidente da Cã 	 "pai de Itapetininga 



Itapetininga, 26 abril 021. 

Presidente d 
sé Martins 
unitipI de Itapetininga 

mar 
-Câ 

me- 

RG. 

Recebi o Edital da Carta 

Convite n° 01/2021 em 

0..14 /  0 49 /2021. 

a e cbr "-inbo) (assinat 

ROGÉPIOGODOY DE CAMPOS 
Engenheiro Elétrico 
CREA 5060761322 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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À: Rogério Godoy de Campos EPP 

CNPJ: 19.921.574/0001-20 
Rua Maria da Conceição Rocha Grosso, 139 VanelVille Sorocaba — CEP: 18055-084 

AVISO DE LICITAÇÃO  

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de 
ar condicionado pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de 
energia e sala de TI da Câmara Municipal de Itapetininga/SP, bem como de 
montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, contemplando o 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 
de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar que 
se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2021 para o 
objeto acima indicado, a ser realizado em 05 de maio de 2021, às 14:00 horas, 
convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2021 e seus 

respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 

certame. 



AVISO CiELICITACÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de 
ar condicionado pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de 
energia e sala de TI da Câmara Municipal de ltapetininga/SP, bem como de 
montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, contemplando o 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 
de Itapetininga 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

[FLS. 

À: Elétrica Amaral Ltda 

CNPJ: 03.867.427/0001-80 
Rua Praça Sebastião Garcia, 149 Vila Rio Branco Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar que 

se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2021 para o 

objeto acima indicado, a ser realizado em 05 de maio de 2021, às 14:00 horas, 

convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2021 e seus 

respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 

certame. ' 

Itapetininga, 26 abri 
	

021. 

I m 
Presidente da Otrn a unicipal e ltapetininga 

     

     

     

 

Recebi o Edital da Carta 

Convite n° 01/2021 em 

a 4- 	0 4 /2021. 

     

ELÉTRICA AMARAL LTDA 
CNPJ 03,867.42710001-80 
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À 

Elétrica Amaral Ltda 

CNPJ: 03.867.427/000140 

REF.: CARTA CONVITE N° 01/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de manutenção elétrica, 

abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as 

salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 

Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 

contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 

de ltapetininga. 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaramos que a empresa Elétrica Amaral Ltda, à Rua Praça Sebastião Garcia, 149 Vila Rio 

Branco, Itapetininga/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ n° 03.867.427/0001-80, por intermédio de seu representante o Sr. Jean 

Nunes de Oliveira portador da Carteira de Identidade RG n° 43.035.630 - SSP e do CPF n° 

365.569.688-46 , visitou o local onde serão executados os serviços objeto da licitação em 

epígrafe, tendo pleno conhecimentos de todas das condições da área, estando familiarizado 

com a natureza e vulto dos serviços, bem como informados a respeito de todas as condições 

locais e regionais que possam incidir no valor da proposta e na futura execução dos serviços. 

Itapetininga, 29 de abril de 2021 

Clóvis Denis Máximo 
Oficial de Comunicações 

rlAm4 	 
Jean Nunes de Oliveira 

Representante legal da Empresa 

Página 6 de 6 
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À: Wanderley Cavalheiro da Silva ME 

CNPJ: 05.676.225/0001-86 
Rua Álvaro Ladeira, n° 101 Jardim Monte Santo, Itapetininga 

AVISO DE LICITACÃO  

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de 
ar condicionado pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de 
energia e sala de TI da Câmara Municipal de ltapetininga/SP, bem como de 
montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, contemplando o 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 
de ltapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar que 

se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2021 para o 
objeto acima indicado, a ser realizado em 05 de maio de 2021, às 14:00 horas, 
convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2021 e seus 
respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 

certame. 

ltapetininga, 26 abril de 

1 mar 	e Martins 
Presidente da Câm uniipQl de Itapetininga 

Recebi o Edital da Carta 

Convite n° 01/2021 em 

Z7  oct /2021. 

o e: 

RG: 2 49 1 

 

 

(assina ura e carimbo) 
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À 

Wanderley Cavalheiro da Silva ME 

CNPJ: 05.676.225/000146 

REF.: CARTA CONVITE N° 01/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de manutenção elétrica, 

abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as 

salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 

ltapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 

contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 

de ltapetininga. 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaramos que a empresa Wanderley Cavalheiro da Silva ME, com sede à Rua Pedro Paulo 

Barreti, 229 Jardim Santa lnez, Itapetininga/SP/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ n° 05.676.225/0001-86, por intermédio de seu 

representante o Sr. Wanderley cavalheiro da Silva portador da Carteira de Identidade RG n° 

21.267.171 - SSP e do CPF n° 141.775.508-33 , visitou o local onde serão executados os 

serviços objeto da licitação em epígrafe, tendo pleno conhecimentos de todas das condições 

da área, estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como informados a 

respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir no valor da proposta e 

na futura execução dos serviços. 

Itapetininga, 27 de abril de 2021 

Clóvis Denis Máximo 
Oficial de Comunicação 

Representante legal da Empresa 

Página 4 de 5 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEITNINGA 
Estado de São Paulo 

À: WR de O Almeida Instalações Elétricas 

CNPJ: 27.562.642/0001-30 
Rua Pedro Paulo Barreti, 229 Jardim Santa 1nez, Itapetininga 

'AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de 
ar condicionado pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de 
energia e sala de TI da Câmara Municipal de Itapetininga/SP, bem como de 
montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, contemplando o 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 
de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar que 
se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n°0112021 para o 
objeto acima indicado, a ser realizado em 05 de maio de 2021, às 14:00 horas, 
convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2021 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

Itapetininga, 26 abril 	2021. 

I ma 	sé Martin 
Presidente da Ca 	" alide Itapetininga 

7- 
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Estado de São Paulo 

WR de O. Almeida Instalações Elétricas 

CNPJ: 27.562.642/000140 

REF.: CARTA CONVITE N° 01/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0212021 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de manutenção elétrica, 

abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as 

salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 

Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 

contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 

de Itapetininga. 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaramos que a empresa WR de O Almeida Instalações Elétricas, com sede à Rua Pedro 

Paulo Barreti, 229 Jardim Santa Inez, Itapetininga/SP, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ n° 27.562.642/0001-30, por intermédio de 

seu representante o Sr. Welhngton Rafael de Oliveira Almeida portador da Carteira de 

Identidade RG n°42.187.157- SSP e do CPF n° 344.548.698-04, visitou o local onde serão 

executados os serviços objeto da licitação em epígrafe, tendo pleno conhecimentos de todas 

das condições da área, estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como 

informados a respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir no valor da 

proposta e na futura execução dos serviços. 

Itapetininga, 27 de abril de 2021 

Clóvis Denis Máximo 
Oficial de Comunicações 

Wellington Rafael de Oliveira Almeida 
Representante legal da empresa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

FLS. 
1000  422,  

À: Porticus Engenharia e Construção Ltda 

CNPJ: 41.234.421/0001-64 
Rua Hildemir Leite Pegorelli, 131 Letra A, Sorocaba, Parque Residencial Villa dos 
Inglezes, Sorocaba CEP: 18051-890 

'AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 
manutenção elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de 
ar condicionado pertencentes as salas de vereadores, mini-plenário, sala de 
energia e sala de TI da Câmara Municipal de Itapetininga/SP, bem como de 
montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, contemplando o 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 
de Itapetininga 

A Câmara Municipal de ltapetininga/SP vem através do presente, informar que 
se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2021 para o 
objeto acima indicado, a ser realizado em 05 de maio de 2021, às 14:00 horas, 
convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2021 e seus 

respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 

certame. 

Itapetininga, 26 abril de 2021. 

lta 	 ns 
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Porticus Engenharia e Construção Ltda 

CNPJ: 41.234.421/0001-64 

REF.: CARTA CONVITE N° 01/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de manutenção elétrica, 

abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as 

salas-  de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 

ltapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 

contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 

de ltapetininga. 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaramos que a empresa Porticus Engenharia e Construção Ltda, com sede à Rua Hildemir 

Leite Pegorelli, 131 Letra A, Parque Residencial Villa dos Inglezes, Sorocaba/SP, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ n° 41.234.421/0001-

64, por intermédio de seu representante o Sr. Phelippe Mathews de Loiola portador da 

Carteira de Identidade RG n°49.812.458-7 - SSP e do CPF n°453.497.508-28 , visitou o local 

onde serão executados os serviços objeto da licitação em epígrafe, tendo pleno 

conhecimentos de todas das condições da área, estando familiarizado com a natureza e vulto 

dos serviços, bem como informados a respeito de todas as condições locais e regionais que 

possam incidir no valor da proposta e na futura execução dos serviços. 

Itapetininga, 29 de abril de 2021 

es 	- 
C •vis Denis Máximo 

Oficial de Comunicações 

4.11\

VI J 

elippe MatheWs de Loiola 
Representante legal da Empresa 
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CONVITE N°0112012 

TERMO DE CONTRATO N°0412012 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA E EMPRESA P. J. INSTALAÇÕES ELÉTRICA 
E HIDRÁULICA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Presidente, Sr. Fuad Abrão Isaac, RG n° 8.591.076, CPF n° 
021.979.208-98, e a empresa P. J. INSTALAÇÕES ELÉTRICA E HIDRÁULICA LTDA., 
inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 08.413.229/0001-60, com endereço à Rua Prof. Jair Barth, 
403, Vila Barth, Itapetininga/SP, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
termo de contrato, concernente ao Convite n° 01/2012. Os contraentes enunciam as 
seguintes cláusulas e condições que regerão. o contrato em harmonia com os princípios e 
normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1: Contratação de empresa de engenharia para adequação da nova sede da Câmara 
Municipal de ltapetininga para instalações de ar condicionado, englobando infra-estrutura, 
cabeamento, distribuição de circuitos, quadros e acessórios e infra-estrutura para instalação 
de ar condicionado tipo split A Empresa contratada deverá executar os serviços conforme 
descrito no ANEXO I do instrumento convocatório do Convite n° 01/2012, fornecendo os 
materiais necessários (exceto os aparelhos de ar condicionado). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS CfliD UN 

INSTALAÇÕES DE AR-CONDICIONADO — CONSTRUÇÃO EXISTENTE 

1.1 INFIRA-ESTRUTURA 

1.1.1 
ELETROCALHA PERFURADA 200X50 COM TAMPA, ZINCADA 
CHAPA 16-3M 

126,00 M 

1.12 ELETROCALHA PERFURADA 100X50 COM TAMPA, ZINCADA 
CHAPA 16-3M 

140,00 M 

1.1.3 PERFILADO RETO PERFURADO 38X38 6MT CH 16 142,00 m 

1.1.4 FLANGE PARA ELETROCALHA 200X5OMM 6,00 m 

1.1.5 FLANGE PARA ELETROCALHA 1110X5OMM 4,00 un 

1.1_6 TE VERTICAL LATERAL 200X50MM 6,00 un 

1.1.7 TE VERTICAL LATERAL 100X5OMM 4,00 un 

1.1.8 EMENDA ELETROCALHA U 200x50 15,00 un 

1.1.9 EMENDA ELETROCALHA U 100x50 6,00 un 

1.1.10 PARAFUSO LENTILHA AUTO TRAVANTE 114 X 314 1.000,00 un 

1.1.11 CURVA VERTICAL EXTERNA PERF. 100 X 50 4,00 un 

1.1.12 ACESSORIOS DE FIXAÇÃO PERFILADOS E ELETROCALHAS 1,00 vb 

1.1.13 BARRA ROSCADA FE 3/8 X 3MT ZC 150,00 m 

1.1.14 GANCHO CURTO PARA PERFILADOS 125,00 un 

1.1 .1 b GANCHO LONGO PARA LUMINÁRIA 274,00 un 

1.1.16 MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 1,00 SV 

1.1.17 
FURO EM CONCRETO UTILIZANDO MARTELETE ELÉTRICO 
ATÉ 11/2 POL 

65,00 un 

1.2 CABEAMENTO 

1.2.1 
CABO DE COBRE ISOL EM PVC 0,6 — 1KV BAIXA EMISSÃO DE 
FUMAÇA — 2,5 MM 

Z500,00 m 

1.2.2 CABO DE COBRE ISOL EM PVC 0,6— 1KV BAIXA EMISSÃO DE 1.500,00 m 
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FUMAÇA -4,0 MM 

1.23 CABO DE COBRE ISOL EM PVC 0,6 - 1KV BAIXA EMISSÃO DE 
FUMAÇA -6,0 MM 1.000,00 m 

1.2.4 CABO DE COBRE ISOL EM PVC 0,6 - 1KV BAIXA EMISSÃO DE 
FUMAÇA -1 6,0 MM 600,00 m 

1 .2.5 CABO DE COBRE ISOL EM PVC 0,6 - 1KV BAIXA EMISSÃO DE 
FUMAÇA - 25,0 MM 3oopo m  

12.6 CABO DE COBRE ISOL EM PVC 0,6 - 1KV BAIXA EMISSÃO DE 
FUMAÇA -35,0 MM 75,00 m 

12.7 CABO DE COBRE ISOL EM PVC 0,6 - 1KV BAIXA EMISSÃO DE 
FUMAÇA - 95,0 MM 100,00 m 

1.3 DISTRIBUIÇÃO DE ciscurros 
1.3.1 DISJUNTOR CURVA C 3POLOS IRUP 7,5KA VN = 440V - 125A 1,00 un 
1.3.2 DISJUNTOR CURVA C 3POLOS IRUP 7,5KA VN = 440V - 63A 1,00 un 
1.3.3 DISJUNTOR CURVA C 3POLOS IRUP 7,5KA VN = 440V - 70A 1,00 un 
1.3.4 DISJUNTOR CURVA C 3POLOS IRUP 7,51(4 VN = 440V - 80A 1,00 un 

1.3.5 DISJUNTOR TIPO DIN 2 POLOS IRUP 51(A CURVA C- 415V - 
20A  3600 , un 

13.6 DISJUNTOR TIPO DIN 3 POLOS IRUP 5KA CURVA C - 415V - 
32A  100 , un 

1.3.7 DISJUNTOR TIPO DIN 3 POIOS 1RUP 5KA CURVA C - 415V - 
25A un  12130 , 

1.3.8 DISJUNTOR CX MOLDADA 3 POLOS IRUP 251C4 - 220V - 250A 2,00 un 
1.3.9 DISJUNTOR CX MOLDADAS POLOS IRUP 251(4 - 220V - 150A 1,00 un 

1.3.10 DISJUNTOR CX MOLDADA 3 POIOS IRUP 251(4 - 220V - 100A 1,00 un 
1.3.11 DISJUNTOR CX MOLDADA 3 POLOS IRUP 25KA - 220V - 80A 1,00 un 

1.4 QUADROS E ACESSÓRIOS 

1.4.1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE SOBREPOR, COM FLANGE 
SUPERIOR, BARRAMENTO TRIFÁSICO 150A; BARRAS DE 
NEUTRO E TERRA DISTINTAS, COM PREVISÃO PARA 
DISJUNTOR GERAL; COM 30 POSIÇÕES - TIPO DIN; COM 
PORTA E FECHO. 

3,00 un 

1.4.2 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE SOBREPOR, COM FLANGE 
SUPERIOR, BARRAMENTO TRIFÁSICO 100A; BARRAS DE 
NEUTRO E TERRA DISTINTAS, COM PREVISÃO PARA 
DISJUNTOR GERAL; COM 20 POSIÇÕES - TIPO DIN; COM 
PORTA E FECHO. 

1,00 un 

1.4.3 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE SOBREPOR, COM FLANGE 
SUPERIOR, BARRAMENTO TRIFÁSICO 100A; BARRAS DE 
NEUTRO E TERRA DISTINTAS, COM PREVISÃO PARA 
DISJUNTOR GERAL; COM 20 POSIÇÕES - TIPO DIN; COM 
PORTA E FECHO. 

2,00 un 

1.4.4 BARRA 	DE 	COBRE 	ELE 1 	fTICO 	ESTANHADA 
20X5MMX2,40M 2,00 un 

146 MATERIAIS PARA FIXAÇAO DE BARRAS, DISJUNTORES, 
SUPORTES BUJÃO, CONECTORES E TERMINAIS VB  1,00 

1.4.6 PLACAS E ADESIVOS DE ADVERTENC1A 1,00 VB 
1.5 INFRA-ESTRUTURA PARA INSTALAÇÃO DE &C. TIPO SPLIT 

1.5.1 

MATERIAIS 	E 	SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	INFRA 
ESTRUTURA PARA FUTURA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO TIPO SPIJT, CONTENDO TUBULAÇÃO DE 
COBRE, ISOLAMENTO DA TUBULAÇÃO TIPO POL1PEX, TESTE 
DE PRESSÃO EM LINHAS, VÁCUO, CARGA DE GÁS FREON, 

49,00 un 

CABO DE COMANDO PP PARA INTERLIGAÇÃO. 
1.5.2 instala») de Menos, com tubulação de pve 3)4 pa 40 un 

SEGUNDA (DA EXECUÇÃO) 
2.1. A Contratada se compromete a executar os serviços constantes no ANkX0 - do 
Convite n° 01/2012, os quais constituem parte intespnte do presente instru éht,p, 
independentemente de transcrição. 
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2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Contratante ou através de terceiros, contratados especificamente para este fim, nos termos 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ 123.400,82 (cento e vinte e três mil, quatrocentos 
reais e oitenta e dois centavos), conforme proposta da Contratada às fls. 151 a 153 do 
Processo Licitatório 01/2012 — Convite 01/2012, considerando o valor global dos serviços 
mencionados na cláusula primeira deste contrato. 

QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do Código de Despesa 4.4.90.51 
— Obras e Instalações do presente exercício. 

QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, a contar da medição dos 
serviços executados, do recebimento da respectiva fatura e do relatório de aprovação 
emitido pela Câmara Municipal com supervisão do Presidente da Câmara ou de servidor por 
ele designado, mediante quitação de boleto de cobrança bancária, crédito em conta corrente 
ou cheque nominal a seu favor, à vista de fatura que deverá ser apresentada pela 
Contratada. 

5.2. Correrão por conta exclusiva da empresa contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3. Em caso de devolução da fatura/nota fiscal para correção o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação à ADMINISTRAÇÃO. 

SEXTA (DO PRAZO) 
6.1. O prazo do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art 57 §1° da Lei Federal n°8.666/93. 

SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO) 
7.1. São obrigações do Contratado: 

Executar os serviços dentro dos padrões de qualidade exigidos e em vigor; 
Obedecer aos prazos de execução dos serviços assinalados no instrumento convocatório; 
Conduzir a execução dos serviços ora contratados de acordo com as Normas Técnicas 

aplicáveis, com estrita observância da legislação em vigor; 
Apresentar à Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus 

serviços com base em indicações pela mesma fornecida; 
Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico- 

especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições 
relacionadas com o objeto desta avença. 

Oferecer, dentro de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o número da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo correspondente, para figurarem no 
processo da licitação e na ordem de serviço. 

Apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, resposta escrita sobre eventuais dúvidas ou 
questionamentos que surgirem durante a execução da obra. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1. São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta ex 	o 
serviços; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) ho 
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necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1. Ao Contratado, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber 

9.1.1. O atraso injustificado na execução dos serviços contratados, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo 1° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias até 45 (quarenta e cinco) dias, multa de 0,2% (dois 

décimos por cento) ao dia. 

9.1.2. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida 
e/ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A 
penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer 
das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

9.3. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante. 

DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e no instrumento convocatório. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução dos serviços contratados. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 

12.2. A Contratante não responderá por quaisquer õnus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidkspela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, be 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de pato da Contratada, de 

Pácin 
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empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
13.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
14.1. Até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

DÉCIMA QUINTA (DO FORO) 
15.1. O Foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetini fevereiro de 2012. 

Testemunhas: 

1 Fucl Ab\rrão Is ac 14\  
\;. 	( \residente 

\ .7" 
t 	\ 

Os 	" iedar Júnior 
Empreáa Contratada 

; '. .•• • 

7/ Assinatura 1., 	 / assinatura 	7.1_/7  
Nome: 	,7:;  

RG n°,w 5,2Ç9  tf CPF n° joS 8 9-9 6 f 9-6j RG  n°  
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de ide dezembro de 1977 CREA-SP 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121240181 
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Resolução n° 1.025/2009 • Anexo 1- Mo ei0 A 
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	 1. Responsável Técnico 	 

RICARDO ANTUNES BRANCO 
Titulo Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 	 RNID: 2605681980 

Registro: 5062800516-SP 
Empresa Contratada: P. J INSTALACOES ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 	 Registro: 0704040-SP 

	 2 Dados do Contrato 	  

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Endereço: Rua MONSENHOR SOARES 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: Itapetininga• 	 uF: SP 
:ontrato: Sem número 	 Celebrado em: 23/02/2012 	Vinculada â An 
Valor: R$ 123.400.82 	 Tipo de Contratante: Pessoa juridica de direito público 
Ação Institucional: 

 

CPF/CNPJ: 67.360.537/0001-33 

N°: 251 

CEP: 18200-009 

 

  

	 3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Praça PRAÇA DOS TRÊS PODERES 	 NI': 900 
Complemento: 	 Bairro: JARDIM MARABÁ 

Cidade: itapetininga 	 UF: SP 	 CEP. 8213-601 
Data de Inicio: 23/02/2012 

Previsão de Termino: 13/07/2012 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 	 Código: 
PrOpdeffirio: 	 CPF/CNPJ: 

   

4 Atividade Técnica 	  

I---,. Execução 
' 1 

  

Quantidade 	Unidade 

Instalação 	 Infra-estrutura 	 Condicionamento 	49,00 	 unidade 
de Ar 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Observações 

INFRA-ESTRUTURA. CABEAMENTO, QUADROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE AP DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam as atividades profissionais acima relacionadas. 



	 9. Informações 

- A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no cite 
www.creasp.org.br  ou wonv.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante como objetivo de documentar o vinculo contratual. 

wwwereasp org.br  
lei: 0800-17-18-11 

  

FLS. 

Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DA REGIÃO DE ITARETININGA 

Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informaçOes acima 
r)r 	 P. 

de 	 de 5, 	_ 
itocai 

: 

1 5 	IC 	JANTUNE.91~a‘CP 5.037.498-08 

CÁM RA MUNICYAL E ITAPETININGA - CPF/CNPJ: 67.360.537/0001-33 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 
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Valor AR R$ 499,50 
	

Registrada em: 24/09/2012 
	

Valor Pago RS 499,50 
	

Nosso Numero: 92221220121240181 Versão do sistema 
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Adriana 

De: 	 Phelippe Loiola <engenharia@porticus.eng.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 29 de abril de 2021 17:00 
Para: 	 Adriana 
Assunto: 	 RES: Agendamento Visita Técnica CV 01/2021 

Boa tarde Adriana 

Durante a leitura do Edital, em seu item 6.1.3 c) (Qualificação técnica), o mesmo exige no quadro técnico da 
empresa um Engenheiro Eletricista para responsabilidade da obra. 

Ocorre que dadas as condições verificadas durante a visita e dos aparelhos a serem alimentados pelas instalações 

elétricas; as mesmas se caracterizam como baixa tensão, (semelhante à residências), sendo que nesse escopo, o 

CREA autoriza os Engenheiros Civis à procederem como responsáveis técnicos pela execução e /ou projeto. 

P i  a mos portanto, considerar um Engenheiro Civil como responsável técnico numa eventual contratação? 

Grato desde já, 

 

   

  

Phelippe Loiola 
Engenheiro Civil 
CREA-SP: 5070614915 

15 99671-9708 
engenharia@porticus.eng.br  

tJinô 
PORT1CUS 

 

De: Adriana  

Enviado:quarta-feira, 28 de abril de 2021 14:12 
F 	: 'Phelippe Loiola'  
Assunto: RES: Agendamento Visita Técnica CV 01/2021 

• 	Boa Tarde, 

Podemos sim marcar para quinta- feira às 14:00 hs. 

A vistoria será acompanhada pelo Sr. Clóvis. 
Obrigada 



De: Phelippe Loiola [mailto:engenharia@porticus.eng.br]  
Enviada em: quarta-feira; 28 de abril de 2021 11:58 
Para: adrianaaragon©camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: Agendamento Visita Técnica CV 01/2021 

, De: Phelippe Loiola  
Enviado:terça-feira, 27 de abril de 2021 17:28 
Para: compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: Agendamento Visita Técnica CV 01/2021 

Boa tarde, 

Gostaríamos de verificar a disponibilidade para agendamento de visita técnica correspondente ao objeto do CV 
01/2021 na quinta-feira (29/04), o horário que vocês preferirem/puderem. 

Grato e no aguardo. 

Livre de vírus. www.avastcom. 

2 



COO. 	Deecriçio da Operação 
P908402480959 

Comuna Ponta RON111. RISO 

10605 C.ormurno Fora Nata ~POSO 

, 0601 Cons Ponta - TE 

0601 Cons FPonta TE 

0601 Adidonal Band Amarela Pont, 

10601 Adkional Bane Amarela FPontn 

0001 Consumo RealM3Exe Fera Roça 

0602 Demanda Dm • TUSO 

0502 Derrame !kW] - RISO 

; Subtc441 

Total 01strItn4don 

06:17 CoMr113, Custeio 1P-CIP Municipal 

I Total DevoluçõeslAjustes 

Total a Pagar 

      

Rua %Agata, 1620 - Thtreo 
CEP ;3916-070 -JaguatiCina -SP 
Inscrição Estadual: 395.088376.114 
Insofçáo no CNP1:53.858.41 »0001-69 

 

CPFL Santa Cruz 
Unia empresa do Grupo CPFL Energia 

      

 

CPFL 

   

      

   

ENERGIA 
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CAMARA MUNICIPAL ITAPETININGA 
PCA DES THEODOMIRO DIAS S/N1 SN T PI T 
JD MAFtABA 
18200-000 ITAPETININGA SP 

Nota Fiscal 
Canta de Energia Elétrica 
1•1°. 016558406 série C 

Data de EmissPo 0110412021 
Data de Apresentação 0904,2021 
Página 01 de 02 

Roteiro de Leitura 
	

Lote 
	

PN 
	

Reservado ao Fisco 

   

ITNATL62-0000000000 	MC 	710526837 

 

69F2.38E7.50F3.1871.1888.7DBE.61306.23F1 

DADOS DO SEU CÓDIGO 

CÂMARA MUNICIPAL ITAPETININGA 
	

Classificação: Tarifa Verde-A4 Poder Público Municipal 
PCA DES TI-IEODOMIRO DIAS, S/N1SN T PI T 

	
CNPJ: 67.360.637/0901-33 

18200-000 ITAPETININGA /SP 
	

Inscrição Estadual: ISENTO 
Conta Contrato N°. 630000050008 

0800 721 1849 
710526837 4000623407 www.cpfiempresas.com.br  

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO 

 

  

Más Otiant Ouent Unld. Tarifa com Valor Total Rase Cálculo Mo. IC S Bale Cálculo PIS COFINS 
Rot. Registrada Faturada Med. Tributos RI Operação RI ICMS RI ICIM3% PISICOFRIS 0,62% 2,85% 

MAR121 417.314 417,314 Medi 	1,33314700 514.81 514.61 18.00 92.63 514,81 3.19 14,67 

MAR/21 4.844,150 klMi 	0.09492275 459,62 45922 18.00 82,77 459,62 2.85 13,10 

MARf21 417.314 417.314 IMPI 	0.47038 186.40 196,40 18.00 35.35 196.40 122 5,60 

MARO1 4644.150 4.844.150 10/1/11 	0.26024217 1.388.80 1.38680 1800 249,59 1.386.60 8,00 39,52 

1.MR21 7.12 7,12 18.00 1.28 7,12 0.04 0,20 

1.1AR/21 8243 82,83 18.00 14,91 SUO 011 2.38 

MAR/21 0.017 0.017 KV/ 0.00 

14AR121 79.043 79,048 10V 	2212364640 1.74813 1.748.83 18,00 314.79 1.748113 10,84 49.84 

MAR/21 10,952 109 	124 197.12 197.12 1,22 5132 

4193,33 

4.593,33 

MAR/21 13,00 

13,00 

410843 

)1 Consolidado 

 

4216,21 	 791,32 	4193,33 	23,47 	130,91 

AlltentleaÇA0 Mecânica no Verso 
Nota Fiscal 
Conta de Energia Etêtrica 
N°016558406 Série C 

Pegue aqui - PIX 

 

Cód. Déb. Automático-Banco 

630000050008 
Vencimento 
19/0412021 

Total a Pagar R$ 
4.606Á 

 

ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA: MULTA 2%, JUROS 
MORA 0,033% AO DIA E CORREÇÃO MONETÁRIA, CONE:LEGISLAÇÃO VIGENTE 

  

DÉBITO AUTOMÁTICO 
Banco 104 	Agência 0307 

      

83680000046 063300523097 93465378 063 300000500086 
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CARTA CONVITE N° 001/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2021 

Ref.: Carta Convite n° 001/2021  

Objeto: Contratação de empresa especializada parta a execução de serviços de manutenção 

elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar-condicionado 

pertencentes as salas de vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga/SP, bem como de 

montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, contemplando o fornecimento 

de material, equipamentos e mão de obra.  

ASSUNTO: Resposta ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa "PORTICUS 

ENGENHARIA". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, através do(a) Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações, que abaixo subscreve, vem, através do presente, manifestar-se quanto 

ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa "PORTICUS ENGENHARIA", por meio 

do Engenheiro Civil Phelippe Loiola. 

Conforme e-mail encaminhado, é solicitado esclarecimentos sobre a possibilidade de ser 

indicado, como responsável técnico exigido no item 6.1.3, "c", um Engenheiro Civil ao invés de 

Engenheiro Elétrico, sob a argumentação de que o CREA autoriza sua atuação como 

responsáveis técnicos pela execução e projetos elétricos para instalações caracterizadas como 

baixa tensão. 

"Durante a leitura do Edital, em seu item 6.1.3 c) (Qualificação técnica), o mesmo exige 
no quadro técnico da empresa um Engenheiro Eletricista para responsabilidade da obra. 

Ocorre que dadas as condições verificadas durante a visita e dos aparelhos a serem 
alimentados pelas instalações elétricas, as mesmas se caracterizam como baixa tensão, 
(semelhante à residências), sendo que nesse escopo, o CREA autoriza os Engenheiros 
Civis à procederem como responsáveis técnicos pela execução e /ou projeto. 

Podemos portanto, considerar um Engenheiro Civil como responsável técnico numa 
eventual contratação?" 

Neste sentido, trazemos à luz o que dispõe o Edital: 



FLS. 
UR e,  

c) Capacidade técnico-profissional, que se dará através da comprovação de que o licitante 
possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um 
profissional de nível superior em Engenharia Elétrica ou outro equivalente devidamente 
reconhecido pela entidade competente, nos termos da Resolucdo 218/73 do CONFEA, 
que será o responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado na 
entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA -, detentor de no mínimo um atestado de responsabilidade técnica por execução de 
obra ou serviço de características semelhantes ao do objeto desta licitação, que atenda, 
independente do seu quantitativo, às parcelas de maior relevância técnica, ou seja, 
execução de serviços de instalação e/ou manutenção de rede elétrica, contemplando 
aparelhos de ar condicionado; 

Ou seja, conforme já previsto no Edital, é admitida indicação de Engenheiro Elétrico ou outro 

equivalente devidamente reconhecido pela entidade competente. 

Neste diapasão, em consulta junto ao CREA-SP, identificamos que o tema já foi objeto de 

esclarecimentos, sendo informado que Engenheiros Civis têm competência legal para projetarem 

instalações elétricas de baixa tensão, assim também constante do Anexo II, da Resolução 

CONFEA n° 1010, de 22 de agosto de 2005: 

VOTO: em consonância com a Decisão CEEC/SP n° 1158/2016, a Fls. 10 e 11, 
considerando, em especial, o que dispõe a Decisão CR-0237/86 do Plenário do Confea 
"de que os Engenheiros Civis e os Arquitetos, cujas atribuições são reguladas pelos 
Artigos 28 letra "b" e 30 letra "a" do Decreto n° 23.569/33, respectivamente, têm 
competência legal para projetarem, instalações elétricas prediais, de baixa tensão, 
compreendidas, estas, até o limite máximo de 380 Volts de tensão de operação e 
frequência de 60 Hz a título de projeto de obra complementar de edcação, tanto em 
projeto de edcação de sua autoria, quanto de outro profissional habilitado". 

1. CATEGORIA ENGENHARIA 
1.1 - CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DA MODALIDADE CIVIL 

Instalações 
1.1.1.13.01 - Elétricas em Baixa Tensão para fins residenciais e comerciais de pequeno 
porte. 

Portanto, não vislumbramos óbices para a indicação de profissional Engenheiro Civil como 

responsável técnico para a execução de serviços elétricos caracterizados como baixa tensão, uma 

vez que o CREA reconhece sua competência para tal. 

É o que cumpre esclarecer e informar. 

Atenciosamente, 

 

Adriana A ge i asW  ragón 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 34454869804 

Nome do Empresário 
WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 

Nome Fantasia 
WR GERENCIAMENTO E EXECUCAO 

Capital Social 

Número Identidade 	
Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 

10.000,00  

42.187.157-X 	
SSP 	 SP 	

344.548.698-04 

Condição de MicroemPreendedor Individual 

—.atuação Cadastral Vigente 

ATIVO 

Números de Registro 

CNPJ 
27.562.642/0001 30  

Endereço Comercial 

CEP 

18209-590  

Bairro 
VILA MAZZEI 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 	
Forma de Atuação 

19/04/2017  

Logradouro 
RUA PROFESSORA MARIA APARECIDA DE 

751  

CAMARGO PRESTES 
Municiplo 	

UF 

ITAPETININGA 	
SP 

Estabelecimento fixo 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 

19/04/2017  

NIRE 
35-8-2313680-8  

Número 

Ocupação Principal 
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

Ocupações Secundárias 	
Atividades Secundárias (CNAE) 

Instalador(a) de equipamentos de 
segurança domiciliar e empresarial, 
sem prestação de serviços de 	

43.21-5/00  - Instalação e manutenção elétrica 

vigilância e segurança, 
independente 	. 
Instalador(a) de máquinas e 
equipamentos industriais, 	

33.21-0100  - Instalação de máquinas .
e equipamentos industriais 

independente 

prevenção contra incêndio, 	
43.22-3103 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio Instalador(a) de sistema de 

independente 
Instalador(a) e reparador(a) de 
elevadores, escadas e esteiras 

. rolantes, independente 
Instalador(a) e reparador(a) de 
sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e 

43.29-1/03 
 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 

esteiras rolantes 

43.22-3102 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração 



intsal 
Montador(a) e instalador de 
sistemas e equipamentos de 
Iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos, 
independente 
Reparador(a) de aparelhos e 
equipamentos para distribuição e 
controle de energia elétrica, 
independente 	- 
Reparador(a) de balanças 
industriais e comerciais, 
independente 
Reparador(a) de equipamentos 
hidráulicos e pneumáticos, exceto 
válvulas, independente 
Reparador(a) de geradores, 
transformadores e motores 
elétricos, independente 
Reparador(a) de máquinas e 
aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e 
;omerCial, independente 
Reparador(a) de máquinas e 
equipamentos para a indústria da 
madeira, independente 
Reparador(a) de máquinas e 
equipamentos para agricultura e 
pecuária, independente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licen a e Funcionamento 

Provisório - declaração prestada np momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço-"e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Munici Pio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 

Funcionamento Provisório. Este Certificado comprova as InscrIçães, alvarA, licenças e e situação de enquadramento do empresado na condição de MicroemPreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.porteldoempreendedor.gov.bri 

 Certificado emitido 

com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESPA. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidara este documento. Para pesquisar a Inscrição estadual efou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 

r-ars. 	 ri • 

Número do Recibo 
ME07336638  

Número do Identificador 

00034454869804  

Data de Emissão 
26/10/2018 

43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

33.13-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 

elétricos não especificados anteriormente 

33.14-7110 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 

geral não especificados anteriormente 

33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas 

33.13-9/01 
 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos 

33.14-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial 

33.14-7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para 

usos industriais não especificados anteriormente 

33.14-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 

agricultura e pecuária 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Pauto 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registo EMp:ésarEate Integração OREI 

Secretaria de Desenvolim.anto Econ5Mico; Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

JtA! a Conernal dt. 
Est, de Sio Pavfo 

NUMERO DE IDENTWICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NOTE DA SEDE - 	. 	
• 

- 	- 	- 
35823136804 	 --.— 

RIRE DA FILIAL Momeme pont GO 

NOME DO EMPRESA/TIO (ccenpfeto. Hm ~lures) 
RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA VVELLINGTON COR OU RAÇA 

NATURAL DE (cidade e AO do estado) 	
I  UF 

SP 

1  NACIONAUDADE 
Brasileira Branca 

SEXO Capão Bonito 
ESTADO GMT I  RE_AIME C._11:1LNS Me oe:edo) 	. _ 

comunhão parolai de 'Jena 
Masculino 

Casado(a) 
FILIAÇÃO (PM) 	 . 	.. 	_ 	_ 	FILIA£ O (Miei 

- 	- 	' 	- 	- 	- MA.RIATCONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
REINALDO SOUTO DE ALMEIDA ORGAO EMISSOR UF CPF (número) 

NASCIDO EM (deis de lusamente) I IDENTIDADE (nOmero) 
42187157 

I (AGIT 
X 

I ITA-DE EXPEDIÇÃO 
08/04/2008 I SSP SP I 344.548.698-04 

07/09/1983  
EMANCIPADO POR (lama de eme/Gim-5o - somente no use de menor) 

NUMERO 

DOMIOUA00 NA (loginfOuro - me. ee. HO 	

i 

Maria  Aparecida de Camargo Prestes Rua Professora CEP 

751 
CODIGO DO MUNICIAI° 

BAIRROOISTRITO
I 

Vila Manei 
18209-590 . 	6119 

COMPLEMENTO 
PAIS 

MUNICIAI° 
Itapetininga 

I  UF 
SP Brasil 

ent-pretárie:e; :. 

declara sob as pegas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não poasqi.outiVregiStro.de  

à'jünta Comeicial do EstadO de Seci-Patilo stia insciitão...- 	r.. 	... .-. 	- 	' 	-  
requer  

Alik ão 
de Nome Empresarial; Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; Alteração de Endereço; 

A PORTE 

NOME EMPRESARIAL 
O ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA 

ME 

NUMERO W R DE 
LOGRADOURO Pus. se. etc.) 

Pedro Paulo Barreti 
229 
CODIGO DO MUNICÍPIO Rua 

BAIRRO/DISTIGTO 
Santa Inéz  

I  ceo 
18210-731 

5119 

Jardim 
COMPLEMENTO 

MUNICIAI° 
I UF 	1 

SP 
PAIS 

I Brasil 

I CORREIO ELETRÔNICO (e-irei) 

Itapetininga 
VALOR DO CAPITAL (RE) VALOR DO CAPITAL (por emento) 

COOIGO DE ATIVIDADE 
3313999 
4329103 
4322302 
4322303 
4329104 
4744099 
3321000 
3314799  

DESCFUÇÃO DE OBJETO 	
. 

TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MAQUINAS 

USO 
INDUSTRIAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS 

USOS 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS 
AGRICULTURA E PECUÁRIA E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

E EQUIPAMENTOS PARA 

E EQUIPAMENTOS PARA 

E EQUIPAMENTOS PARA 

DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

CATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INCRIÇÃO NO CNPJ 
27.562.642/0001-30 

I TRANSFÉRENCIA DE SEDE OU FILIAL OE OUTRA U 	 1UF i 
Permanece Inajterado 

ASSINATURA DA FIRMA PELO E/APRESARIO 
ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA 	hi

I

ákbé 6.  07/y67 /a 9 /52. isÁg „i-- t., 
W R DE O 
DATA DA ASSINATURA 

ASSINATURA DO EMPREGA-RIO (ou pela remesentantelotatente/perente/pocundor) 
WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA (Empresário) 

qiii12018  

W.LISP.EXCIAI9VCS Di?1/4"JUNTA:CQMERCIAL:„ -'''.. --. 	. . , 	, 	. 

rt.....in-oni c i rum= KIPT 

DEFERIDO REGISTRO 

\- ‘scESP 
7 

.... 	VIMENTÕ a5 ... 

1111111 11E 11111 ida 1111111111111 

CO I 	 OM O ORIGINAL 
Câmara Municipal de ltapetininga 

AçÃO - owe,,..ntemispirt CO 

560 875/18-6 mese 	
C) 

             

             

             

             

             

             

             

             

07/11/2018 17:1033 - Pfrgine 2 cle 2 

Versá° VRERe/JORS : 1.0.00 



S -H* CA JU  
.„.„,C0inerual ido 
Estado do SIO Pua, 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de RegistblErknies.arfaVe letégarção - DREI 
Secretaria de Desenvolvirn:entotconrmico OMS, Tecnologia e Inovação •• •• 	•• . 	. 	. 	. 

MUNICÍPIO 
Itapetininga 
VALOR DO CAPITAL (RS) 

COMPLEMENTO 

UF 	 I PAIS 

SP 	Brasil 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

I
CORREIO ELE11RONICO termal) 

NUMERO DE IDENTIFICADA° 00 REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

3682313680-8 

çoreunhie 
• • 
• • 

• 

IIDENTIDADE
42187167 

(número) 

"I 
	CEP 

18209-690 \

NUMERO 
751 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
6119  

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
Rapetininga 

jelOrkg&S/b#S4300S,-0,1015rInaDj.DOBi;lBredraDM.Ser—CBritItIOSOWB  

.1k0OW,(149;04J711t0,41aStâ~ .01,4I41104.01:0025:1.Cr  

.Alterlepde Nome 
 Empresarial; Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Alteração de Endereço; 

NOME o. ESARIAL 

W R DE O ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA 

LOGRADOURO Sua, et elo) 
Rua Pedro Paulo Barreti 
BAIRRO/DISTRITO 	

I CEP 

Jardim Santa In& 	
18210-731 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviatura) 
WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 

NASCIDO EM (dela de nascimento) 
07(0911983 

EMANCIPADO POR (lorme de emenelpeça - somente no caso de menor) 

I REISIME aç SONS (se caiado) • 	• 	• 

	

pardllt1 de ter t • • 	• • I 

• 
• 

• • • DA FILIAL (somente pare filai) 

I
MIRE 

• • 

• • 
• • • 

1 

 DIGITO 

X 

suecos) 
MARISCONCEIÇÃO  

I
DA A-DE EXI5EDIDA0 

08/04(2008 

DE OLIVEIRA ALMEIDA 

1 
 °ROA° EMISSOR 

SSP 
I UF 

I SP I
CPF (numero) 
344.64808-04  

O OR\GINAL 
-floro Municrpal de 

Itapetininga 

NATURAL DE (cidade e alga do estado) 
Capão Bonito 
ESTADO CIVIL 
Casado(a) 
FILIAÇÃO (Pai) 
REINALDO SOUTO DE ALMEIDA 

I 
Brasileira 
NACIONALIDADE COR OU RAÇA 

Branca 

I SEXO 

Masculino 

DOMICILIADO NA (logradouro -1U14, aro, can 
Rua Professora Maria Aparecida de Camargo Prestes 

BAIRRO/DISTRITO 

Vila Mazzel 

PORTE 
ME 
NUMERO 

229 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
6119 

A DA ASSINATURA 

11/2018 

101,1114$0 .R. 

DEFERIDO 

DATA DE'INICIO DAS ATIVIDADES 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO 

W R DE O ALMEIDA INSTALAÇÕES  ELETRICA 

CODIGO DE ATIVIDADE 
3313999 
4329103 
4322302 
4322303 
4329104 
4744099 
3321000 

3314799 

LOSIVOltigiONTACOMEIRCNUJ'f  ' 
IASS N 	DO EMPRESÁRIO (ou pulo represemenlennsivionterperenterprocurador)  

WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA (Empresário) 
— 

DESCRIDA° DE OBJETO TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

USO INDUSTRIAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

NUMERO DE INCRIÇ AO NO CNPJ 

27.662.642/000140  

idflbé 4/~M 	, c̀t--ie/c- 

REGISTRO 

I

TRANSFERENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA DF 

CONTROLE INTERNET 

lediiiâNEW 

DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

Permanece Ina grado 

a 
NégO.P-.• 

	

	 (/) 

111 
tÉd4 o  

560.875/18-6 miem 

111111111111111111111111111111111111111111111111111  

SP I

p  AIS 
Brasil 



. JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Mihi;tério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
TArtamento de Regieh.E?npresa4iár e.IMe&àção - DREI 
SeSketaria de Desenvol.5irehos-EcoMmiccirCiSncia, TecnologiE JUCESP PROTOCOLO 

2.210.397/18-2 
H. S. D. R. 

1.....a./...M1.1 E 1.1 A a.a..., 	a o a a. a, • .... Ia. • ....... 

Requerirriento de Em
P 

resaric 	.11.  111 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- MIRE DA SEDE 
35823136804 

MIRE DA FILIAL(spmente puni SIM 	II .5 

NOME DO EMPRESAPJO (comparo, sem abrevletwasi 
WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 
NATURAL DE (cidade e sigla da estada) 	 5. 
Capão Bonito 	 t 	 — 	— 

UF 

SP 
NACANAUDADE 

Brasileira 
COR OU RAÇA 
Branca . 

ESTADO CAIL 
Casado(a) 

.1ELME .TIE BENS Ne (Aedo) 	.. 	.5 	5 

-Comunhão parcbd,deizens 	- 
SEXO 

Masculino 
FILIAÇÃO (PIA 	 ¡FILIAÇÃO (Mie) 
REINALDO SOUTO DE ALMEIDA 	 MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
NASCIDO EM (Cata de naroimenle) 
07109/1983 

IDENTIDADE (MAM/ 
42187157 

DIGITO 
X 

DATA DE EXPEDIÇÃO 
08/04/2008 

ORGAO EMISSOR 
SSP 

UF 
SP 

CPF ~mo/ 

344.548.698-04 
EVASCIPADO POR ~na de emancipacato . somente no Aso de mem/ 

DOMICILIADO NA (lescada= • ma. av. ME.) 
Rua Professora Maria Aparecida de Camargo Prestes 

NUMERO 
761 

BARROMISTRITO 
Vila Mazzei 

CEP 

18209-590 
COIRGO DO MUNICIPIO 

5119 
COMPLEMENTO 

MUNICIA° 
Itapetininga 

UF 
SP 

PAIS 
Brasil 

;0 -  iái-a;;Scili'at penas dá" lei;*(rião,éStar impedido de eXdipeOtiStidade.eriiipresária,,qqetráb.poteüi iikitro:registrode:e'riipresário,!,(:: 
à Juntátohiet.ciat.élói.EStad.6-tde:Sáb .0eül-o tówirtSètiçào5.k';:.1.•-- 	.....•:,, .. - ,1:-:,.... ,t1::•• 	' 	•-• 	. 	,,,. l'•• 	- - -• 	• 	- . 	-- -..rj--y.,:,:„ J;.• 	.i. :,;,-;.. 

oe  l 	
. 	... 	. 

Ai 	c) 
Alteração de-  Nome Empresarial; Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Alteração de Endereço; 
NOME EMPRESARIA. 

W R DE O ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA 
PORTE 

ME 
LOGRADOURO (ma, ar. MoI 
Rua Pedro Paulo Barreti 

NUMERO 

229 
BAIRROATISTRITO 
Jardim Santa lnéz 

CEP 

18210-731 
CODIGO DO MUNICIPIO 

5119 
COMPLEMENTO 

MUNICIEM 
Itapetininga 

UF 

SP 
PAIS 

Brasil 
CORREIO ELETRONICO (e-mol) 

VALOR DD CAPITAL (R5) VALOR 00 CAPITAL (por ARAM 

COMO DE ATIVIDADE 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade(s) Secundaria(s) 

3314702 
3314710 
3314711 
3313901 	• 

41  INICIO DAS ATMOADES 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÕES DE 
SISTEMA 	 . 
DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDI°, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS 
ROLANTES, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, MONTAGEM 
E 	 • 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMA11COS, EXCETOS VALCULAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
GERADORES, 
NUMERO DE 'NORMA° NO CHIA 	' 
27.562.642/000140 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 
Permanece Inalterado 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO 	 rm  
W R DE O ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA itiet.—Dé-  airaii).9 )n-1,

/<:.
--- 759/11 	 e(át 

DATA DA ASSINATURA 
06/11/2018 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (eu pele remesentanteanhiente/gerente/precuradoe) 	
_ 

WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA (Empresário) 
. 

_°M.aRCIN-r,...s, 	' 	--,.f 	....,.., 	— 	A 	- , 1.• 	r. PA, M$0:-EXQI2U.SIMesP. JVNTA_. 	 ..-_, 	—: .cr:-  

DEFERIDO 
	

REGISTRO 

110111111il024447 
602 1 

llfilill11111 

CONF.. 	M o ORIGINAL 
Câmara Municipal de Itapedninga 

07/11/2018 17.10: 	Página Ide 2 
I IRMO VRERepcets : 1.0.0.0 
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• • • 

JUCESP PROTO 0.1%).1910J9/ 

1175888 lu-, 

1 1 1 1 II III 

ltapetininga, 31 de Julho de 2018. 

• 

• 

iL2ONVENIO ITAPETININGA 

Ao Senhor 

Presidente da Junta Comercial do estado de São Paulo 

Assunto: Desenquadramento MEI 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de titular da empresa WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 

34454869804 ME, registrada sob o NIRE 35-8-2313680-8, CNPJ 27.562.642/0001-30, solicito o 

Desenquadramento a situação de MEI perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Informo que o referido desenquadramento foi realizado em 30/09/2018, no Portal do 

Empreendedor, conforme em anexo. 

Atenciosamente 

WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 



• • • 
• 
• 

• • 
• 

• 
• 

• • • 
• 

• • • • 
• • 

Data da consulta: 26/10/2018 	 • • • 
• 

• 

) Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz. 9 

‘4,-, SIMPLES 
• 	• 	• 	se. 

****** 
• 	• 	• 	• • 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

Nactoilál:-t Simples oksuiti3Pptantes 

A Opção pelo Simples Nacional e/oti SIMEtabrangittib-sPop estabêleOirdent
ibá,i4a-êniii4a1 

• 
CNPJ : 21.5:642/000lui 

Nome Erniprésarial : wELLINdTON RAFAEL DE 01...1N7E. 
 lkit ALMEIDA 34454.80131.14 

O Situação Atual 	 . 

Situação nó'SimPiesfiadional : (Manto pêlo Simples Nacional cleS0e O/0412011
,  

Situação no'SIMEI: NAD optante pelo SIMEI 

@ Periodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

30/09/2018. 	
etènquadrada por omuflicaÇo;Olris atórié do .0Qtri 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamento.no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

tentos .Futuros no Simples NaCional: Não Existem'. 

Q:1 Eventos Futuros (SIMEI) 

Evõritos Futuros no SIMEI: Não Existem 



30/04/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.562.64210001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA 

CADASTRAL 

DE ABERTURA 
19/0412017 

NOME EMPRESARIAL 
W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WR GERENCIAMENTO E EXECUCAO 

PORTE 
ME 

C8DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

aeroportos 
47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos Industriais 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 

anteriormente 
33,14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PEDRO PAULO BARRETI 

NUMERO 
229  

COMPLEMENTO 

UF 
CEP 
18.210-731 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM SANTA INEZ 

MUNICIPIO 
ITAPETININGA SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WREMPRESAWR@GMAILCOM 

TELEFONE 
(15) 3511-7059/ (15) 9801-6282 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19104/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(FLS. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/04/2021 às 16:46:39 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA 
CNPJ: 27.562.642/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:58:50 do dia 18/03/2020 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 14/09/2020. 
Código de controle da certidão: 9DF0.16F0.B1C2.FB56 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/05/2021 	
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao  

BRASIL 
(HTTPS:I/GOILBR) 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CIVel: 27.562.642/0001-30 - W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA 

Período: 01/01/2020 a 31/01/2021 

Código de controle 	Tipo 	Data-Hora 	Data de 	Situação 	Segunda via 

emissão 	validade 

9DF0.16F0.61C2.F856 Positiva 18/03/2020 14/09/2020 Expirada 

com 	10:58:50 	 Prorrogada 

efeitos 	 até VServicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaViaConsulta/MXwyNzU2MjY0MjNA  

de 	 12/01/2021 

negativa 

	

44 4 	i 	I+ I* 

Expirada ProrrogadLA data de validade da cedida° expirou. aprazo de vaidade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta o 555/2020)00/1 24/03/2020)e/ou Portaria Conjunta rd 

1.178/2020 (DOU 14/07/2020). 

Nova consulta UServicos/certidaointernet/PJ/Consultal 
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servicos.receitafazenda.gov.br/Servicosicertidaointemet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao  



OADE 

BRASIL 	; 
. 	 . 	.. 	 . - -.,. _ .. 	• 	. 

Untar (Acesso GOV.BR pce Cominado): 141.779.42S-39 • ANDPEIA APARECIDA RAPPIOS RODRIGUES 
Procurada det 77.56164210001.30.W R DE O AIJAEIDA INSTALACOESELETRICA 

Periodos Ausentes 
2019 130  
2020 Nov Dez 130  
2021 Jan Fev 

CNN/CPI 
27.562.642/0001-30 

04/05/2021 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

LOCALIZAR SERVE° 

_ 

https://cav.receita.fazenda.gov.bdecac/APlicacao.aspx?id=28origem=menu#  
1/1 

o 

SAI; corn Segurança't 
• 

u-As (te DCESSO 	 Ates,A ?tua 2ELE2t7El • 

Situação Fiscal do Contribuinte 

CNP): 27.562.642 	 Dechinição 
GFIP informações Cadastrais 

Diagnóstico Fiscal 
na Receita Federal 

DébItOST.PenclêntlaS 
irsusérida de Declarações] 
Parcelamentos 

Gerar Relatório 



CNPJ / IE: 27.562.642/0001-30 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

Ressalvado o direito,dia_Sécretaxia da Fazenda e'Plariejaruento do Estado de São 
Paulo de apurai-  débitos de_restiónsabilidadaa_pajtjuridica acima 
identificada"éderitificaclo-que..nãO constai débitos declaradCtou apurados 
pendentes de ihkriçãor riár 	 resporigabih'`dade dO4estabelecimento 
matriz/filial acirfia identificado. \I ( 

/ 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

),:orrittN,Nst- 
-21040265830-02 

30/04/2021 16:36:54 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

FLS. 
13(.42/ 

CNPJ Base: 27.562.642 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado»cle Sào,,Pa ofrcobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física aCirna identifitadq_qUe vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débutOs3ingassmiDivida.A imdefesponsabilidaige•do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDkemitida para pessoalutídica, a pesquisa.na.base de dados éslita por meio do CNPJ Base, 

de modo que a certa6 radativa ágíange Gèros'ibs eglàbelearnenlas-rdóiteontritiiiintè, ttija raiz do CNPJ seja 

aquela acima inforrgaélà 

1:1:11  

Certidão n° 	 29430605 
	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	30/04/2021 16:53:28 
	 (hora de Brasília) 

Validade 
	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sP.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Secretaria Municipal de Finanças 

Praça dos três poderes, 1000 - Jardim Marabá 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE CONTRIBUINTE 

N° 23523/2021 

Proprietario: W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICAS 
Documento: 27.562.642/0001-30 
Endereço: RUA PEDRO PAULO BARRE Ti?, 229 JARDIM SANTA INEZ ITAPETININGA 18210-731 

Cadastro(s) vinculado(s) ao documento apresentado e verificado(s) para emissão desta certidão: 
MOBILIARIO - 166841 - Razão Social 

Certifico que em nome do interessado (a), acima identificado (a), verificou-se a existência de débito a 
favor da Fazenda Municipal, o débito encontra-se parcelado através do T.A. 10218312020-D.A.. E para 

constar, determinamos que fosse extraída esta Certidão Positiva Efeito de Negativa de Tributos 
Municipais; ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir a qualquer tempo, créditos tributários 
que venham a ser apurada posteriomente, Lei Complementar N°. 13 de 29/12/2003 Art. 332 — (Código 

Tributário Municipal). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade em 
relação aos créditos tributários mobiliários e imobiliários pertencentes à Fazenda Pública Municipal. 

A veracidade desta certidão está condicionada verificação de sua cópia original na Internet, no endereço 
"http://portaiweb.sistemas4r.com.br/prefeitura/itapetininga". 

Número de Controle: BDWKBB-023523/2021 
Data de Emissão: 30/4/2021 16:33:23 

Certidão válida por 30 (trinta) dias após a data de emissão. 



04/05/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 
43S 

CAI"A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.562.642/0001-30 

Razão SOCial:WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 34454869804 

Endereço: 	R PROFESSORA MARIA APARECIDA DE CAMARGO PRESTES 751 / VILA 
MAZZEI / ITAPETININGA / SP / 18209-590 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021 

Certificação Número: 2021041402064937602788 

Informação obtida em 04/05/2021 10:33:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.br/consultacil/pages/consultaEmpregadorIst 
	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.562.642/0001-30 
Certidão n°: 14376431/2021 
Expedição: 30/04/2021, às 16:39:10 
Validade: 26/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.562.642/0001-30, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 
autenticidade no portal do Tribunal Super 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 
ior do Trabalho na 

Dúvidas e sugestões; onde@ese us.br  



Data de expedição do document 

30/04/2021 - 17:34:39 

Código de Verificação de Autenticiea e. 

1838286832t10uYwmq 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do T abalho da 2° Região 

III 111111111811114111111111131111,111,111111101111u11111111J1Inlilh 

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO 

Dados Pesquisados: 
CNPJ: 27.562.642/0001-30 
Nome: W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA 

Certidão n° 444067 / 2021 

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos 

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações 
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região, 

até 29/04/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em 

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de 
acordo com os dados fornecidos pelo solicitante. 

IMPORTANTE 

A validade da presente certidão está condicionada à 
conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à 
verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 
Jlttps://www.trtsp,jus.br/valida-certidao  em até 90 

(noventa) dias após a sua expedição; 
A informação do n° do CPF/CNPJ e do nome indicado 

acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão; 
Estão compreendidos nesta certidão, no caso de 

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos, 
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ; 

Certidão emitida gratuitamente. 

página1/1 
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INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCENDI°, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMATICOS, EXCETOS VALCULAS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

INDUSTRIAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS 

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

JUCgtoP 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", 'CAPITAL", 'ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 
"TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VVVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

10MINAÇÃO ATUAL: 
..r DE O ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 
WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 34454869804 

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35823136808 19/04/2017 30/04/2021 17:00:53 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19/04/2017 27.562.642/0001-30 

k nÇAPITAL 

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

<ENDEREÇO 

3RADOURO: RUA PEDRO PAULO BARRETI NÚMERO: 229 

BAIRRO: JARDIM SANTA INEZ COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO: ITAPETININGA CEP: 18210-731 UF: SP 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercializa* 

Pagina 1 de 2 
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TitUILA4SPCIOS1 DIRETORIA•:,. 

WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 344.548.698-04, RG/RNE: 42187157X 
(SSP), RESIDENTE À RUA PROFESSORA MARIA APARECIDA DE CAMARGO PRESTES, 751, VILA MAZZEI, ITAPETININGA - SP, CEP 18209-590, 
NA SITUAÇÃO DE TITULAR. 

'51;11:71MCISARQUIVAMENTO5 -- — 	 — 	 _ .. 	.. 	_  _.— . 	 __ 
NUM.DOC: 499.633/18-0 	SESSÃO: 30/10/2018  

DESENQUADRADO DA SITUAÇÃO MEI - 30/09/2018. 

NUM.DOC: 560.875/184 	SESSÃO: 07/12/2018 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA PEDRO PAULO BARRETI, 229, JARDIM SANTA INÉZ, ITAPETININGA - SP. CEP 
18210-731. 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA W R DE O ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, 
INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCENDIO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 

AEROPORTOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMATICOS, EXCETOS VALCULAS, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA E COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35823138808 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/04/2021 

Ficha Cadastrei Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta 

COMO/d8i do Estado de Sito Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
wwwjacesponline.ap.gov.br  sob o número de autenticidade 151200793, sexta-feira, 30 de abdI de 2021 as 17:00:53. 

I JUGES); 	 15 - • LdarrT., 

 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE: 35823136808 	 Pagina 2 de 2 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

FLSluo 

CERTIDÃO N°: 8565342 
	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

29/04/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 	*** 

W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA, CNPJ: 27.562.642/0001-30, conforme indicação 

constante do pedido de certidão. 

Esta certidão não,apontarordinariamente os-propássos,áin-que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura comoirtiStárrão iiiálgoiritrkleirslostráito-sh**51-11,Pitação em tramitação já 

cadastrados no sistema irifiMiiiatO reidatall&Págtás'aidrertáér/Fóki#,IRegionais e Distritais do 

Estado _de Sào Paulo. 	 — 	 _.,. 

-. 

Comarca/Foro pode serverifi da no Comunicad 
I.--- 4,  

, fl 	, 	, 	b 	, 	.  i 	4:1 I; 	 B i 
r—rau de RecurEssot.a.ártidão'considera

.Cis feitos d Stribuídos ina,1° Ir ttância,,  mesrriesque-eítejam-em 
i Ns..,:".t- - 	

40 -I :1 

.1 
i. 	

re,g 

: } 1 - 
Não e istetcO:rtexrá2,Com qualquer clititra base de dados e instituiçã'd ptiblica ou com a 

Receita Federal que! Verifiqtéga identidade do 'NOME/RAZÃÓ,SO-CIAL cdgri i o CPF/CNPJ. A 

affi, féliál-rdirdeirdSáá pe'ssoais fornecidoffisia Wsflado é de resp-o-nsagilitHiraxclairdE 

destinatário da certiddo-W 	 1)-iir 

11.emet....,~1~~.'n2S;ge:10110""nt 	 4 . 4 A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de ihomõnimos ng4qtalificados com -tipos-empresariais diferentes do 
nome indicado na certsu,-57gmteridtry:Ipxte  1  „ ir 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 30 de abril de 2021. 

PEDIDO "°: 11111iliiiii11111E11111 

7 	an_ ' 4S 

jér 

A datades_infármatizaçã 	çca o deda 
n° iF' 
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CNPJ 27.562.642/0001-30 

W R ELÉTRICA 

W R DE O ALMEIDA INSTALACÕES ELÉTRICA 
Rua Pedro Paulo Barreti, 229— Jardim Santa Inêz 

Itapetininga/SP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA, Inscrita no CNPJ sob o n° 

27.562.642/0001-30 por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 42.187.157-X e do CPF n° 344.548.698-04, DECLARA, para os devidos 
fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 
inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de 
participar desta licitação - Carta Convite n°01/2021. 

Itapetininga, 30 de Abril de 2021 

WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 

RG n° 42.187.157-X 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

 

  

À 

WR de O. Almeida Instalações Elétricas 

CNPJ: 27.562.642/000140 

REF.: CARTA CONVITE N° 01/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°02(2021 
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de manutenção elétrica, 

abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado pertencentes as 

salas de vereadores, mini-plenário, sala de energia e sala de TI da Câmara Municipal de 

Itapetininga/SP, bem como de montagem de 01 (um) painel de distribuição e acionamentos, 

contemplando o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra da Câmara Municipal 
de Itapetininga. 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

Declaramos que a empresa WR de O Almeida Instalações Elétricas, com sede à Rua Pedro 

Paulo Barreti, 229 Jardim Santa Inez, Itapetininga/SP, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ n° 27.562.642/0001-30, por intermédio de 

seu representante o Sr. Wellington Rafael de Oliveira Almeida portador da Carteira de 

Identidade RG n°42.187.157- SSP e do CPF n° 344.548.698-04, visitou o local onde serão 

executados os serviços objeto da licitação em epígrafe, tendo pleno conhecimentos de todas 

das condições da área, estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como 

informados a respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir no valor da 

proposta e na futura execução dos serviços. 

Itapetininga, 27 de abril de 2021 

Clóvis Denis Máximo 
Oficial de Comunicações 

Wellington Rafael de Oliveira Almeida 
Representante legal da empresa 
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CNPJ 27.562.642/0001-30 

W R ELÉTRICA 

W R DE O ALMEIDA INSTALACÕES ELÉTRICA 
Rua Pedro Paulo Barreti, 229— Jardim Santa Inêz 

Itapetininga/SP 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA , 
CNPJ n° 27.562.642/0001-30 é MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 
cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a participar do 
certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação e na Carta 
Convite n°01/2021, realizado pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

Itapetininga, 30 de Abril de 2021 

WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 

RG n° 42.187.157-X 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

(Flt;ç o' ) 

CARTA CONVITE N° 01/2021 
PROCESSO ADM N° 02/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de serviços de manutenção 
elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar condicionado 
pertencentes às salas dos vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga. 

ATA DA SESSÃO 

Aos 05 de maio de 2021, às 14:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Itapetininga, 
estiveram reunidos os membros da comissão de licitação designados pela Portaria n°. 01 de 08 
de janeiro de 2021, constituída pela Sra. Adriana Angeli Caselli Aragón, Clóvis Denis 
Máximo e Joice de Andrade Rodrigues Zanon, sob a Presidência da Sra. Adriana Angeli 
Caselli Aragón, a fim de apreciar e julgar o certame acima epigrafado. Foram convidadas 06 
(seis) empresas para participar da licitação, sendo elas: Tamaré Sicaruga Instalações Elétricas; 
Rogério Godoy de Campos EPP; Elétrica Amaral Ltda; Wanderley Cavalheiro da Silva ME; 
WR de 0. Almeida Instalações Elétricas e Porticus Engenharia e Construção Ltda. 

Apresentou os envelopes de habilitação e proposta a seguinte licitante: 

EMPRESA CNPJ 
WR de O. Almeida Instalações Elétricas 27.562.642/0001-30 

Após análise da documentação realizada pela Comissão Permanente de Licitações da Câmara 
Municipal de Itapetininga ficou constatado que a empresa WR de O. Almeida Instalações 
Elétricas foi a única a protocolizar o envelope de habilitação bem como da proposta. 
Ao abrir o envelope de habilitação foi constatado que a Empresa Licitante apresentou 
Certidão Negativa de Débitos com prazo de vigência expirado. Constatou-se também, 
ausência da documentação de qualificação técnica, conforme exigido no item 6.1.3 do edital. 
Por se tratar de Microempresa fica aberto o prazo de 05 dias úteis para apresentação da 
certidão devidamente regularizada. 
Considerando que a licitante é a única participante, com fundamento no artigo 48, § 3° da Lei 
Federal 8.666/1993, fica aberto o prazo de 3 dias úteis para apresentação de nova 
documentação, de modo a sanear a falta da documentação exigida. 
Ato contínuo, foi determinado o encaminhamento de cópia da presente ata para a Empresa 
Licitante. Nada mais havendo a tratar, a Presidente lavrou a presente Ata, que vai assinada 
pelos membros da comissão de licitação e enviada à licitante. 

Rua José Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes — Jardim Marabá — CEP 18213-601 — Itapetininga — SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitanetininga,so.gov.br  



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

FLILK0 Lfr  

Ato continuo, foi determinado o encaminhamento de cópia da presente ata para a Empresa 
Licitante. Nada mais havendo a tratar, a Presidente lavrou a presente Ata, que vai assinada 
pelos membros da comissão de licitação e enviada à licitante. 

Comissão de Licitação: 

Adr 	git)(14eln9ri 	 Case i/Aragón — Presidente 

Clov s Máximo 

Joice de cinde Rodrigues Zanon 

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes — Jardim Marabá — CEP 18213-601 — Itapetininga — SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetininiza.sn,gov,br 



Adriana 

De: 	 Bianca Antunes <byankaantunes.wreletrica@gmail.com> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 6 de maio de 2021 11:32 
Para: 	 adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: 	 Fwd: CERTIDÃO FEDERAL 
Anexos: 	 CERTIDÃO FEDERAL WR ELETRICA.pdf, 1619706625025_1597692192977 

Assinatura E-Mail.png 

Bom dia ,em anexo a Certidão. 
Os outros documentos estão sendo providenciados!! 
Att Bianca 

	Forwarded message 	 
De: Escritorio Contabil Bela Vista <andreiapiedade2@hotmai1.com> 
Date: qui, 6 de mai de 2021 11:31 
Subject: CERTIDÃO FEDERAL 
Tifianca Antunes <bvankaantunes.wreletrica®gmail.com> 

Livre de vIrus. www.avq.com. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA 
CNPJ: 27.562.64210001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

• não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:26:11 do dia 06/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/11/2021. 
Código de controle da certidão: AO4A.461D.76C5.283F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



.r  CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO N2  657 / 2021 
DATA/HORA: 10/05/2021 17:56 

Correspondências Recebidas N4 145/2021 

Adriana 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 
quarta-feira, 5 de maio de 2021 15:18 
iwrempresawr@gmail.comi; tyankaantunes.wreletrica@gmail.cont 
Carta Convite 
AtaEletrica05.05.2021.pdf 

Boa Tarde, 

Considerando que a empresa WR de Oliveira Instalações Elétricas foi a única a participar da Carta Convite, e foi 
constatado que na abertura do envelope de habilitação apresentou a Certidão Negativa de Débitos com o prazo da 
vigência vencido, e fica aberto o prazo de 5 dias úteis para a apresentação da certidão devidamente regularizada. 

- Foi constatada também a Licitante deixou de entregar algumas documentações segue abaixo: 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30 DA LEI 8.666/93) 
. a Prova de Registro na entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - em nome da empresa 

nte, conforme Resolução 266[79 do CONFEA, demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta; 

a1) A empresa com sede fora do Estado de São Paulo, caso seja declarada vencedora do certame, deverá providenciar o visto 
junto ao CREA/SP como condição indispensável para a assinatura do contrato, nos termos da legislação em vigor. 

- Atestado(s) ou Certidão(bes) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, 
necessariamente em nome do licitante, devidamente registrado(s) no órgão competente - CREA, no(s) qual(ais) se indique(m) a 
execução de serviços similares e equivalentes aqueles indicados como parcela de maior relevância, ou seja, execução de serviços 
de instalação e/ou manutenção de rede elétrica, contemplando aparelhos de ar condicionado, independentemente do quantitativo; 

Capacidade técnico-profissional, que se dará através da comprovação de que o licitante possui, em seu quadro permanente, na 
data prevista para a entrega da proposta, um profissional de nível superior em Engenharia Elétrica ou outro equivalente devidamente 
reconhecido pela entidade competente, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA, que será o responsável técnico pela 
execução dos serviços, devidamente registrado na entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA -, detentor de no mínimo um atestado de responsabilidade técnica por execução-de obra ou serviço de 
características semelhantes ao do objeto desta licitação, que atenda, independente do seu quantitativo, às parcelas de maior 
relevância técnica, ou seja, execução de serviços de instalação e/ou manutenção de rede elétrica, contemplando aparelhos de ar 
condicionado; 

`. A comprovação da licitante de possuir profissional com vinculo mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha 
ue empregado ou contrato de trabalho, sendo possível ainda a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 
se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da súmula n°25 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

Por isso fica aberto o prazo de 3 dias úteis para apresentação de nova documentação, de modo a sanar a 

documentação exigida. 

g.SPAChiplo §.! iet2; 
LIPM4)A5.ra 	a„si 

'para Providência 
Galk da Presidência4lS1  a I 



06/05/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W R DE O ALMEIDA INSTALACOES ELETRICA 
CNPJ: 27.562.642/000130 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://vAvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida grablitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN n°1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 10:26:11 do dia 06/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até02/11/2021. 
Código de controle da certidão: AO4A.461D.76C5.283F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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SERVIÇO 'PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO • CREA.SP 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E ANOTAÇÕES 

Número da Certidão: a - 1777544/2018 	 Válida até: 13/03/2019 

CERTIF/CAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados a seguir: 

. Nome: NATHAUA ISOUNE MESSIAS PEREIRA FRAGOSO 

Data de Nascimento: 15/07/1994 

Identidade: Tipo: RG - REGISTRO GERAL Número: 401317262 SSP/SP 

C.P.F: 427.965.568-59 

Endereço: 	Rua RICARDO MARTINS, 109 
VILA BELO HORIZONTE 
18211-210- ITAPETININGA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5070202820 	 Expedido em: 13/03/2018 
(Data de registro no CREA-SP) 

Registro Nacional do Profissional: 2617314235 

Titulo(s) e atribuição(sties): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Provisórias do art. 74  da Resolução 218/73 do Confea 

Pelo(a): INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO SUPERIOR 

Ano Letivo: 2017 Data de Colação de Grau: 25/01/2018 

Curso: ENGENHARIA CIVIL 

A presente certidão possui também a finalidade de substituição da carteira profissional de 

anotações, extinta pela Resolução 1007, de 2003, do Confea, e perderá a validade caso 

ocorram quaisquer alterações em seus dados acima descritos. 

sta certidão refere-se a dados de registro e anotações constantes do cadastro do 

profissional, não invalidando qualquer débito ou Infração que posteriormente venham 

ser apurados em nome do(a) profissional acima. 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

%Gim  eet 

DIgItalizado com CarnScanner 
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A falsificação deste documento conStitul-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, 

%gim: Ide,' 

DigItallzado com CamScanne 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO bE sAo PAULO. cREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E ANOTAÇÕES 

Número da Certidão: Ci - 1777544/2016 	 Válida até: 13/03/2019 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte Interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados a seguir: 

Nome: NATHALIA ISOLINE MESSIAS PEREIRA FRAGOSO 

Data de Nascimento: 15/07/1994 

Identidade: Tipo: RG - REGISTRO GERAL Número: 401317262 SSP/SP 

C.P.F: 427.965.568-59 

Endereço: 	Rua RICARDO MARTINS, 109 
VILA BELO HORIZONTE 
18211-210 - ITAPETININGA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5070202820 	 Expedido em: 13/03/2018 
(Data de registro no CREA-SP) 

Registro Nacional do Profissional: 2617314235 

Título(s) e atribuição(Ses): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Provisórias do art. 70  da Resolução 218/73 do Confea 

Pelo(a): INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO SUPERIOR 

Ano Letivo: 2017 Data de Colação de Grau: 25/01/2018 

Curso: ENGENHARIA CIVIL 

***** **** ********* ****************.************************************* ****** 

A presente certidão possui também a finalidade de substituição da carteira profissional de 

anotações, extinta pela Resolução 1007, de 2003, do Confea, e perderá a validade caso 

ocorram quaisquer alterações em seus dados acima descritos. 

Esta certidão refere-se a dados de registro e anotações constantes do cadastro do 

profissional, não Invalidando qualquer débito ou Infração que posteriormente venham 

ser apurados em nome do(a) profissional acima. 



GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

o Elétrica° HidráulicaoGáso Automação 
Fone: (15) 35511-7059 / 99801-628z - CNP) 27.562.642/000l-3o ; 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: (W R DE O ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA), com sede em 
(ITAPETININGA ), na Rua (PEDRO PAULO BARRETI), no (229), bairro (JARDIM.SANTA INES), Cep 
(18.210-731), no Estado (SP), inscrita no C.N.P.J. sob o no (27.562.642/0001-30), e no Cadastro 
Estadual sob o no (371.264.591.112), neste ato representada pelo PROPRIETÁRIO : 
(WELLINGTON RAFAEL DE OLIVEIRA ALMEIDA), (BRASILEIRO), (SOLTEIRO),CARTEIRA DE 
IDENTIDADE (42.157.1874), INSCRITO COMO CPF(344.548.698-04) 

CONTRATADA: (Nathália Isoline Messias Pereira), com sede em (ITAPETININGA ), na Rua 
"cardo Martins), no (109), bairro (VILA BELO HORIZONTE), no Estado (SP), inscrita no C.P.F 
J o nO (427.965.568-59), e no Cadastro CREA( 5070202820 ) (BRASILEIRA), (DIVORCIADA), 

(ENGENHEIRA CIVIL), Carteira de Identidade no (40.131.726-2). 	As partes acima 
Identificadas têm, entre si, Justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas .condiçães de 
pagamento descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula la. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pela CONTRATADA:, dos 
serviços de engenharia, à CONTRATANTE, a fim de que esta possa implementar seu projeto de 
(xxx) (Especificar o projeto que a Contratante pretende.  realizar a partir dos serviços acertados 
neste instrumento). 



_ 

DO PAGAMENTO 

GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

oElétricaoHidráulicaoGásoAutornação 
Fone: (15) 35511-7059 / 99801-6282. - CNPJ 27.562.642/0001-30 

DOS SERVIÇOS 

tç 
Cláusula 28. Os serviços contratados neste instrumento consistem em: (VISITAS TECNICAS 

I 	ROJETO) ) E P 	----- 
Cláusula  3°. Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, 

a CONTRATADA prestará também as informações técnicas necessárias à implementação do 
projeto, devendo também ceder à CONTRATANTE os direitos decorrentes dos procesàos 
utilizados na consecução daquele. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 48. Os serviços e as informações técnicas específicas utilizados na cánsecução do 
projeto deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim estabelecido neste instrumento, 
não podendo a CONTRATANTE utilizá-los para outros projetos que por ventura esteja 
desenvolvendo. 

Cláusula Sa. A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas aos 
serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade para a 
implementação do projeto. 

Parágrafo único. As informações técnicas que não poderão ser passadas 
pela CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam protegidas 
através de concessão de patente. 

Cláusula 68. Ficará vedado à CONTRATADA, pelo prazo de (30), prestar igual serviço para 
o mesmo tipo de projeto a qualquer outra pessoa física ou jurídica. 

DA MULTA 

Cláusula 78. A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste Instrumento se 
responsabilizará por multa de (2.800,00) do valor a ser pago pela prestação dos serviços. 



W R DE O ALMEIDA INSTALAÇÕES ELETRICA NATALIA ISOLINE MESSIAS PEREIRA 
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Cláusula 98. O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o 
estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem isso implicar na não aplicação 
da multa prevista na cláusula 7a. 

DO PRAZO 

Cláusula 10a. O contrato terá prazo de (30), iniciando-se no dia (5) e terminando no dia 
(5). 

DO FORO 

Cláusula 11a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de (ITAPETININGA ); 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor. 

itapetininga, 10 de Maio de 2021. 

ç 
GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DA RESCISÃO 



Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes — Jardim Marabá — CEP 18213-601 — Itapetininga — SP 
Telefax (15)3275-7600 Site: www.camaraitanetininga.so.gov.br  

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 01/2021 
PROCESSO ADM N° 02/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de serviços de manutenção 
elétrica, abrangendo a instalação de rede elétrica dos aparelhos de ar-condicionado 
pertencentes às salas dos vereadores da Câmara Municipal de Itapetininga. 

ATA DE JULGAMENTO 

Aos 17 de maio de 2021, às 14:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Itapetininga, 
estiveram reunidos os membros da comissão de licitação designados pela Portaria n°. 01/2021 
de 08 de janeiro de 2021, constituída pela Sra. Adriana Angeli Caselli Aragón, Clóvis Denis 
Máximo e Joice de Andrade Rodrigues Zanon, sob a Presidência da Sra. Adriana Angeli 
Caselli Aragón, a fim de apreciar e julgar o certame acima epigrafado. 

Conforme consta na Ata de Abertura de 05 de maio de 2021, a empresa WR de O. Almeida 
Instalações Elétricas foi a única a protocolizar o envelope de habilitação bem como da 
proposta. 

Ao abrir o envelope de habilitação foi constatado que a empresa licitante apresentou Certidão 
Negativa de Débitos com prazo de vigência expirado. Constatou-se também, ausência da 
documentação de qualificação técnica, conforme exigido no item 6.1.3 do edital. 

Por se tratar de Microempresa foi aberto o prazo de 05 dias úteis para apresentação da 
certidão devidamente regularizada e, considerando que a licitante foi a única participante, 
com fundamento no artigo 48, § 3° da Lei Federal 8.666/1993, foi dado prazo de 3 dias úteis 
para apresentação de nova documentação, de modo a sanear a falta da documentação exigida. 

Apresentada documentação complementar e, após análise realizada pela Comissão, constatou-
se que restaram ausentes os seguintes documentos: 

"6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (AR)'. 30 DA LEI 8.666/93) 

Prova de Registro na entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - em nome da empresa licitante conforme Resolução 266/79 do CONFEA, 
demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta; 

- Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, devidamente 
registrado(s) no órgão competente - CREA, no(s) qual (ais) se indique(m) a execução de 
serviços similares e equivalentes aqueles indicados como parcela de maior relevância, ou seja, 
execução de serviços de instalação e/ou manutenção de rede elétrica, contemplando aparelhos 
de ar condicionado, independentemente do quantitativo; 

Capacidade técnico-profissional, que se dará através da comprovação de que o licitante 
possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um 
profissional de nível superior em Engenharia Elétrica ou outro equivalente devidamente 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

reconhecido pela entidade competente, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA, que será 

o responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado na entidade 

profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA - detentor 

de no mínimo um atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes ao do objeto desta licitação  que atenda, independente do seu 

quantitativo, às parcelas de maior relevância técnica, ou seja, execução de serviços de 

instalação e/ou manutenção de rede elétrica, contemplando aparelhos de ar condicionado;" 

Diante da ausência dos documentos acima descritos e, conforme previsto no item 7.1 do 
Edital, a Comissão Permanente de Licitações decide pela INABILITAÇÃO da empresa WR 
de O. Almeida Instalações Elétricas. 

Ato continuo, foi determinado o encaminhamento de cópia da presente ata para a empresa 
Licitante para conhecimento da decisão e aberto prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação 
de recurso. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente lavrou a presente Ata, que vai assinada pelos 
membros da comissão de licitação e enviada à licitante. 

Comissão de Licitação: 

Adrian Angeli Casei J  Aragón — Presidente 

Clovis s efiis Máximo 

Joice de Mdrade  Rodrigues Zanon 

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes —Jardim Marabá — CEP 18213-601 — Itapetininga — SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitanetininga.so.gov.br  
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